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. Guilherme Mendonça (OAB 10.558) • Homero Spirielli (OAB - 10.783) • Joao Batista (OAB - 8692) • Frederico Rosendo(OAB

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO.

Tribunal IegionaI do irabalho
ij, IEG1A()

:

Serv 	Processu,is

1

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDdSTRIAS

DE LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO, enti

dade sindical com sede na Av. Dantas Barreto, 564, Sala 1208,San

to Antonio, por seus advogados "in fine' assinados, constituídos

no incluso instrumento procurat6rio (doc.Ol), VEM, requerer a

Instauração de

DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA

contra:

A COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LATICÍNIOS-COPEL,

com endereço sito na Avenida da Recuperação n 7380 8 Dois Irmãos,

CEP n 2 52.071, pelos motivos de fato e direito a seguir expostos:

No dia 30 de julho do corrente, foi realizada

Assembléia Geral Extraordinária, convocada através de Edital pu -

blicado no Jornal do Comércio do dia 27 de julho (c6pia anexa -

doc.O2).

Tal Assembléia aprovou a Pauta de Reivindica-
o

ç6es a ser negociada com o orgao empregador e concedeu poderes a

diretoria do SINILPE para ajuizar o presente Dissídio (cópia da

Rua da Aurora, 295, conj. 401, Boa Vista, 50,050, Reciíe/PE, lei.: (081) 221.2494



advogados	associad	Z-2

RI4Rk
Guilherme Mendonça OAB 1155,P	 QAB 8692 • Frodenço Oosendo (OAB

ata e da Lista dos Presentes anexas - docs. 03 e 04).

Após esta Assembléia foi oficiada a Delegacia

Regional do Trabalho e solicitado a sua intermediação visando a

celebração de Acordo Coletivo de Trabalho.

Infelizmente, devido a total recusa em nego -

dar por parte da Empresa suscitada, o saudável processo de nego-

ciação administrativa foi encerrado com o malogro dos entendimen-

tos (Declaração da DRT anexa - doc. 05).

Eis o por que do presente Dissídio.

Portanto, como preceitua o parágrafo 22 do ar

tigo 616 da CLT, o suscitante requer a instauração do DISSÍDIO CO

LETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA.

Apresenta como base de conciliação a Pauta de

Reivindicaçes aprovada pela categoria.

Segue junto a esta cópia da referida Pauta pa

ra o necessário envio a suscitada.

Outrossim, requer a apreciação desta Egrégia

Corte com a observância de que o termo inicial da vigncia da Sen

tença Normativa a ser prolatada deve ser 12 de agosto de 1990 e

seu termo final no dia 30 de abril com o que concorda a suscita -

da.

Requer a citação da mesma no endereço retro -

mencionado para, querendo, via a contestar o teor do presente sob

pena de revelia e confesso, sendo ao final julgado procedente em

todos os seus itens além da condenação da COPEL, no pagamento das

custas processuais.

RuG dci Aurorci, 295 çor 4fl flou Vicici fl 9fl floif'PF Tol i95 1
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iGuilherme Mendonça (OAB - 10.558) • Homero Sprnelli (OAB - 10.783) • Joao Batista (OAB 62) .Frederico Rosendo(OAB

IM

Protesta provar o alegado por todos os meios de

provas em direito admitidos, juntada posterior de documentos, perí-

cias, matérias jornalísticas, etc...

São os termos em que,

Pede deferimento.

Recife, 10 de setembro de 1990

1
RICARDO ES4EVÃO DE OLIVEIRA

OAB 8991

MAURÍCIO RANDS

OAB 8332
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE LATI
CtNIOS E PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO DE PERNAMBU-

CO - SINTILPE, com endereço na Av.Dantas Barreto,

564, sala 1208, bairro de Santo Antonio, nesta ca
pital, CGC n 1 24.135.824/0001-37, por seu Diretor
Presidente, o Sr. HÉLIO EVANGELISTA DA SILVA.
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1,ic otraficantes de drogas
BRASÍLIA - Os presidentes

do Brasil, Fernando Colior de
Mello, e do Chile, Patricio
Aylwm, assinaram ontem dois
acordos internacionais. O pri-
meiro, sobre narcotráfico, no
qual os países se comprometem a
cooperar na detecção e erradi-
cação de plantações de produtos
entorpecentes e a trocar infor-
mações sobre traficantes, aten-
dendo a solicitações de extra-
dição e confisco de bens de pre-
sos condenados. E o segundo,
um amplo tratado de cooperação
científica e tecnológica em 17
áreas, do meio ambiente àpes-
quisa química, passando pelos
estudos espaciais, atividades de
pes( 1, mineração e turismo.

Na Universidade de Brasf1ia,
pela manhã, Aylwin, ao ladó do
reitor Antônio Ibanez, disse que
"é imprescindfve1eIevar , a qua-
lidade do ensino supenor,pois só
deste modo podembs modernizar
nossa economia, cornpëtir no

rido e resolver os problemas
- nossas sociedades". Em visita

ao Congresso Nacional, o presi-
dente chileno afirmou 4ue 'o
grande desafio dos paíSes da
América Latina é demc nstrar
que somos de viver em democra-
cia, com liberdade, justiça social
e, ao mesmo tempo, estabilidade,
desenvolvimento e progresso
econômico".

O dia de ~cio Aylwin -
que encerra hoje sua primeira vi-
sita oficial ao Brasil .- começou

na UNB. No auditório Cois
Candangos, ele dirigiu sua pa-
lestra à con. unidade acadêmica,
professores, funcionários e alu-
nos que o ouviram falar do papel
da universidade numa sociedade
democrática. "Não haverá cres-
cimento nacional, desenvolvi-
mento do corpo e alma dos inte-
grantes de um povo se não con-
ciliarmos o progresso material
com justiça social, o avanço tec-
nológico com crescimento espiri-
tual", previu.

O presidente do Senado,
Nélson Carneiro, disse ao presi-
dente chileno que o Congresso
interrompia seu recesso para re-
cebê-lo. No plenário, entretanto,
lotado por diplomatas e embai-
xadores estrangeiros especial-
mente convidados, havia apenas
outros cinco parlamentares. Feliz
com a homenagem, Aylwin ali-
nhou as cinco tarefas de seu Go-
verno: 1) esclarecer a verdade e
fazer justiça em rr atéria de direi-
tos humanos, 2) aperfeiçoar as
instituições, 3) distribuir a ren-
da, 4) promover o desenvolvi-
mento de urna sociedade moder-
na, e 5) reincorporar o Chile ao
conjunto das nações do mundo.

Ele reconheceu que o Chile,
"um país pequeno, que não tem
por si só a força necessária para
fazer valer suas prioridades",
precisa do Brasil, que "exerce

na importante função de conta-
to com as nações opulentas e
tem um papel de moderador na
América Latina".

a 12,92%
RIO - A inflação em julho

foi de 12,92% contra 9,55% no
ni anterior, conforme levanta-
mento divulgado ontem, no Rio,
pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). Os
itens que mais contribuíram para
a elevação do [PC foram vestuá-
rio, 15,81%; transporte e comu-
nicação, 15,790/c; alimentação,
13,91%; despesas pessoais,
12,12%; e habitação, 11,71.
As menores variações foram:
saóde e cuidados pessoais,
8,29% e artigos de residência,
8,82%.

O IPC acumulado em três
meses é de 33,44%; em seis me-
ses, 5I5,341/ e em 12 meses,
4.947,82 17(,. No ano, o IPC acu-
mulado chega a 860.61%.
Transporte e comunicação foi o
item que mais contribuiu para a
formação da inflação de julho.

Ofinda
Caliente
A sua melhor Casa
de Lambada, Forrô	-
e MPB, todas as
Sextas e Sábados.
Olinda Caliente fica
na Praça do Carmo
em OUnda.

RESERVAS FONE: 241.6688

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE LATICÍNIOS E PRODUTOS

DERIVADOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
- SINTILPE -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados todos os trabalhadores da Companhia Pernambuca-

na de Laticínios - copa, para tomarem parte da Assembléia Geral Es-
ordinária que se realizará no dia 30 de julho de 1990 às 18:30 cdezoito
in1) horas, ria CNTI, 8 As. Dantas Barreto, 564— ii andar sala 1208
d. Inrrlmar, nesta cidade, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem dodia:

(a)Aprovaç8o da pauta de reivindicação para o acordo coletivo deste ano.(b)Autorlzaçao à Diretoria para celebrar acordo coletivo e/ou instaurardissídio coletivo.
(c)Outros assuntos de Interesse da categoria.

ectte 26 de julho de 1990
H 110 EVANGELISTA DA SILVA

Presidente

Anuncie no

C

JORNAL DO €OMMLRCIO

iassicoM
Fone: 424.1833

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AVISO OE LICITAÇÃO

O BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE, comunica aos
interessados que fará realizar is seguintes Tomadas de Preços:
EDITAL DIA	HORA OBJETO
008/90	13.08.90	10:00	Aquisiç8o de Equipamentos de Proces-

samento di? Dados.
012190	15,08,90	10:00	Fornecimento de Formulários Pianos e

Contínuos,
013/90	19.08.90	10:00	Fornecimento de Ganias Magnéticos

Cheque Forte/Banco 24 trotas.
Informaçies e cá p ias dos Editais, poderio ser obtidas na Rua Di. João As.
tora, 26. térreo do Edi. Atelier Centro - ilha do Leiti - Recife - P6.

Recite. 26 de julho de 1990.
URBANO JOSÉ DA CRUZ UMA JÚNIOR

Presidente da CPI.

SECRETARIA DA FAZENDA
BANCO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO S.A - BANDEPE

e-



p\

A	t	IA c	>:T	»LL /1j

AíL»	/	 (	iVI 1	Çb	S TJ
i	tíU	2)	CY 1/'1t]/	Y C 'V( 1 /

1 « iA ') O	(o	L	/k)TU4 2y A
(!(.	(U)V	CüíL O (C6 / / til)	i) //sr/D'zr(

ii/D C) L y o P	r()Ç /4'U/)Ç	//f
«	'/1

/k•	1) ( '-///,1» /)	&7	 -v /1	 T

/ 7	 (C. ()-	/i7i1 (	 /; _•) 1

/

c( ((1ai	4,A (

1	4 c( (	 I(

6	 (	LI (

	

(	 ((j	.J /// / ft / / J

-( d?

:	•t(./'	 •;

7	•'t	c	 (

)	/ )	(	\ /	/( (	
(o	

/ / (( (/	( 7

	

/L c2 c?c4,	 (! 7/í_	/z»CÇ

(c) C
t( /ttL	 z.	 0/7

j c f	(? dt	 [1,tLl fÇ, /)

	

L' CI	1	e (;*n	•/ L

i	(.t	(( /(fl	-	(	 (í", (/L'1 / /

r .	e
C

LU	/CtL





ri

1 

/YC	 C1

/L	 7lL //\	 -/ (	n7	 /	 (1

	

CZJ/ /,'f	((J

:

/	 L1	
(1	

•	 /

://	(/

'(	
:,	 O	/ í 1

/

(	 (

	

e	' j7 (cLç	
)

'	/)7

-i

(A	/ /	 /	/ ( CL	/'

F (L	 /L	L

)	 /Lt

	

/	
<

	

tLLy /it (Ç<	//<L	1 (L	 (	 C

	

t	(1.	 Lr)

(L	 (1L ( d ( (	 L

	

/I/__	•,	 < ((C/

.\

/ / (	)	 L	
/	(	/	 L L	L

)

	

£ / £	Çi	C((

'
/

J(	(J	-

/	 í	 1



:

.i) i¼)



/	,	(	 c	 1

/ /(J	)Z2( (•(

)	
((L	(( /(/

J>2
-	)

'-



1
C/AN;..

1J

4



wá

(

	

,	 k L7

	

/li	
7 ( JLd'CA

$6	/(?
/

f

• o
-	Ç

O!
(4 L.o	\j	/ Lz

Ik -

•

/3 ÇAAG (LC	d-// --/-
'4sJ1!

• J/ /

	

-	•	
'Lt&	CLL

(C?	 J
2

1;, (')C) (////f

	

/	7/	/



ALCE

/	
CÇ43,7

/	99O/



a

e

-

-

- /-, 7 1/	(

- Vi //.)(	1F2	/L

	

1	 1 L v

-	,) !(Lt. c	 (t

) 4/(	( ( / L

- jlLf ?/(a/& (•
-

-

	

b -
	 1))

L1	
-	4

----
- c

Gt

	- -

1-

;-s

4

---

4?

61



I üiç4i\- Notm
JØRl	RAGANP'

Eros4 F.Icâo
/ Mtrt&s	r?lr

jIIEL/C ANTALICE
/ !?

R	 9436$7

/	
-	ÍOUCO

)A6Oi99O
fpresoe cÔO

do orin&	u



0

18

	;/ -</•	
/ -

b

3	 )	 -- 9' f	-'

/

•	//
/	 '	(

\)4L-.-1.	 b'	k/4

c_

6	
(-

cv
9	

-



kk

ji	
Notas

CRTÓ°	GAN

/T o.  Era m FcIcoO
( Mrf3 rr/ea0

EL E SI C A NT ALiCE
c:,, Sfituto

d	sr/
r,CÇ43687

O ÁGO 1990
.t côivaa

	

orreSLfl/,	
me foi



4

1

SERVIÇO PÚBLICG

DECLARAÇ0

Declaro, a pedido do Sindicato dos Trabalhadores

nas Indústrias de Laticínios e Produtos Derivados no Estado de'

pernambuco - SINTILPE, que em Reunies Conciliatórias ocorridas

nos dias 20 e 27/08/90, com a Companhia Pernambucana de Latic{-

nios - COPEL, para trato da pauta de reivindicaçes apresentada

pela entidade sindical laboral, atravs do processo N 2 24.330

016.984/90, no foi possível uma conciliação, pelo que declara-

mos malograda a negociaço..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Em, 27 de Agosto de 1990.

Eliane Maria Macedo
	Josefa Nilsa R. de Siqueira

FISCAL DO
	

FISCAL DO TRABALHO

TRABALHO
	

NAT. 1902

MAT. 1897
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NO ESTADO DE PERNAMPIJC - S I NTIL PE-

PAUTA DE REI VI N DI CAÇÕES DO TRABALHADORES DA COMPANHIA PERNAMBUCNAI

CINIOS-ç OPEL - APROVADA EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD1NÁRIA_REALIZADA

NO DIA 30 DE JULHO DE 1990.

DOS BENE
FICIÁRIOS : São considerados beneficiários cia presente Pauta de Rei

vindicaç5es os atuais empregados da Companhia Pernambu-

cana de LaLicinios - PEL -bem como aqueles que venham a ser admitidos du

rante a vigéncia do Acordo ou Dissídio Coletivo dela decorrente.

CLÁUSULAS	ECONÔMICAS

CLÁUSULA PRIMEIRA	Será concedido REAiflSTE_SALARiAl, equiva1ene a1i3,985%

(cento e treze ponto novecentos e oitenta e cinco por

nto) ,que compreendeo período de 19 de 'Maio de 1989 à 31 de julho de 1990.

CLÁUSULA SEGUNDA : A partir de 19 de Agosto de 1990 passar a vigorar o P1

SO SALARIAL DA CATEGORIA no valor de Cr$ 1.1.020,18 (on-
ze mil, vinte cruzeiros e dezoito cenLavos)

CLÁUSULA TERCEIRA : Será concedido em Dezembro d.e 1990 um REAJUSTE EMERCENCI

AI a todos os trabalhadores da COPETJ, com base na varia -
ção do índice oficial que venha a ser adotado, à época, pelo Governo Federal

compreridido o período de Agosto à Dezembro de 1990, descontados as eventuais

antecipaçées concedidas nesse período.

JKUSULA QUARTA	
: As HORAS EXTRAS trabalhadas aos sábados e domingos serão

remuneradas pela Empresa em dobro do valor pago na jorna
da normal de trabalho.

CLÁUSULAS .SOCIAIS

CLÁUSULA QUINTA

	

	A Empresa reajustará a TABELA DE DIÁRIAS para fazer fren

às despesas de viagem no mesmo percentual dos salários

inclusive os posteriores. Fica também estabelecido que o valor será concedi-
do antecipaçjauenc às mesmas.

CLÁUSULA SEXTA	
: Permanentemerite, a Empresa procederá verific, çáo PERICIAL.

nas áreas consideradas insalubres ou periculosas, indica-

das pela CIPA e pelo SINTILPE, com o intuito de que sejam areridos os índices

respectivos, além do que se obriqa ainda a Empresa ao fornecimento de uriifor-

mes e EPIS aos seus fu-.cionárjos
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CLÁUSULA SÉTIMA

conforme preceituado

A Empresa cumprirá fie imenteas recomendaç6e	/
da CIPA e ' do Serviço de SEGURANÇA DO TRABALHO

na legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA

Empresa ALTERAR OU PRORROGAR

Somente mediante Acordo firmado com o SINTIL,/

PE , exceto nos casos excepcionais, poderá a

A JORNADA DE TRABALHO dos seus empregados.

CLÁUSULA NONA	Será formada uma Comissão Paritária d 04 (qua

r0(}membros para examinar epropor soluções,nu, ,'

/prazo máximo de 60 (sessenta) dias, CORREÇÕES DAS DISTORÇÕES FUNCIONAIS E SAJ

LARIAIS , no âmbito da Empresa, garantindo-se o acompanhamento sistemático do
SINTILPE.

CLÁUSULA DÉCIMA	: A Empresa obedecerá a Legislação pertinente ao

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS SEUS TRABALHADO

RES, fornecendo uma refeição e'.lanche diários, independendemente da jornada

trabalhada como também um Ticket Refeição para os seus vendedores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA	: A DISTRIBUIçÃO DE LEITE será feita de modo a

garantir ao trabalhador solteiro 01(um) litro

diário e àqueles casados 02 (dois) litros a cada dia, em caráter gratuito.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA	: A Empresa reduzirá de 6% (seis por cento) para

3% (tres por cento) o desconto em folha referen
te ao valor do VALE TRANSPORTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA	A Empresa concederá, à titulo de AUXÍLIO MUDAN

ÇA; veiculo de carga para mudanças dos seus

rablahadoreg no Grande Recife e em caso de transferência de local de traba-
ho.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA	: Na forma de AUXÍLIO CRECHE, a Empresa concede -

rã aos seus funcionários o pagamento equivalei

te a 01 (um) MVR - por cada filho com até 06(seis) anos de idade -Em Caso de

criança excepcional não haverá tal limitação de idade.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA	Fica estabelecido o pagamento equivalente a >

02(djs) Pisós Salariais, à titulo de AUXILIO~

FUNERAL , no caso de falecimento dos seus trabalhadores ou de seus dependen-
tes.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA

	

	: A Empresa estabelecerá Convênios para ASSISTÉN+

CIA MÉDICA , de forma gratuita, aos seus tra
balhadores e extensiva aos seus dependentes.



A Empresa firmaráCONVNIOS com Õticas, Far4mi-

cias e Livrarias, com descontos e em tres paga

ir

%% CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA

mentos iguais e mensais, decontados na folha de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA	Aos trabalhadores afastados por acidente de tra

balho ou doença, à cargo da Previdência Social-

será assegurado o pagamento de COMPLEMENTAçÃ0 SALARIAL durante o período de a

fastamento.

CLÁUSULAS	SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA	Fica expressamente estabelecido a garantia de4

ESTABILIDADE NO EMPREGO a todos os trabalhado-

res da COPEL por um prazo de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do Acor

do advindo da presente Pauta de Reivindicações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA	O SINTILPE indicará 02(dois) DELEGADOS	SINPI'

CAIS , dentre os trabalhadores da COPEL, para'

cada uma das Unidades Industriais.

CLÁUSUJA VIGÉSIMA-PRIMEIRA : A Empresa efetuará desconto de 5% (cinco por

cento) sobre o Rejuste con .cedio no mês de A-

gôsto de 1990 aos seus funcionários, à título de TAXA ASSISTENCIAL , em favor

do SIN?ILPE.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.8 REGIÃO
R E C, 1 F E

-	.

c.?I

TRMO DE AUTUAÇO E REVISÃO DE FOLHAS

diasdo ms de

autuei
o presente

o qual tomou o n	i(/'(

-14contendo	 _ folhas, todas numeradas.

1
Serviço de Cadasento ProceegLial

o

MESSÃ

Diretor do S.C.P.



Designo o dia 24 de se-

tembro de 1990, às 15:00 horas

para audiância de conciliação'

e instrução, notificadas as

partes e a Procuradoria Regio-

nal.

Recife, 12.09.90

Milton Lyra
Juiz Fresidênto do TRT 6 1 . Região

4
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. REGIÂ
RECIFE

wel
	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

PARA
SIDI(?LO DOS AflALWDORES NS INDSTPIAS DP 1,c1NIO6 E
PD11`IOS 1RIVP0OS	TJDO DE PRNUD

ASSUNTO	: NOTIFICAÇÃO N9TRT-CP	/90
DC- 98	GP.-650190

Fica V. Sa. , pela presente, notificado da ins -

tauração do Dissídio Coletivo n9-TRT-CP	/90, em u

são partes interessadas.	
Dc-98

SUSCITANTE (S)
SINDICrxO DOS AF±ALHADORS V\S Irn t PRIAS DE L1ITIC.t-
NIOS E PiCOUTOS DERIVADOS X) ESTPCC) DE EItN4BZ4)

SUSCITADO (S)
DMPPNHIA PEPN4i1XPNA DE L7.TICÍNIO6 - O)PZ

em cujos autos o Exmo. Sr. Juiz Presidente deste TribUfl%l

exarou o seguinte despacho:

"Designo o dia	de	de 1990, às	horas

24	setro	15:00
epara audincia o conci.L1aao e instruçao, notificadas as

partes e a procuradoria Regional. Recife,	de

de 1990. Ass.) MILTON LYRA Juiz Presidente doTR!X-

ta Região.

A presente notificação vai assinada pelo Senhor

Secretário Geral da PresLd6ncia. Aos	dias do mês de

de 1990-	
12

setro

úé r̂t riGeralreS



1

PODER jUOCÁRIO - 4USTÇA DO ?ABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 8,' REGIÃO

GABINETE DO PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO N9-TRT-GP 650 /90

AO
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Laticícios e
Produtos Derivados no Estado de Pernambuco
Av. Dantas Barreto, 564 - sala 1208
Santo PrttBnio - Recife - PE
50.000

Mod. JCJ 62

6 C 1 O	 -	1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. REGIÃO-
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

PARA
	

DMPANHIA PERNkMBUCA DE LATICINIOS - CÔPEL

ASSUNTO
	NOTIFICAÇÃO N9TRT-GP 651	/90

Fica V. Sa., pela presente, notificado da ins

tauração do Dissídio Coletivo n9-TRT--- 98	/90, em

são partes interessadas.

SUSCITANTE (S) : SflDICMO DOS TPJ3ALHADOR.ES NAS INDÚSTRIAS DE LATI-
CÍNIOS E PPODtJItS DERIVADOS t'XJ ESTADO DE PEPNAMBUCD

SUSCITADO* . (S)
	

ODMPANHIA MM,,IBUCANA DE LATICÍNIOS - (X)PEL

em cujos autos o Exmo. Sr. Juiz Presidente deste Tribu+l
	

1

exarou o seguinte despacho:	 4

"Designo o dia 24 de setembro de 1990, às 15:00	horas

para audiência de coflciiiaçaO e instrução, notificadas as

partes e a Procuradoria Regional. Recife, 12 de setembro

de 1990. Ass..) MILTON LYPA Juiz Presidente do TRT da Sex-

ta Região".

A presente notificação vai assinada pelo Senhor

Secretário Geral da Presidência. Aos 12	dias do mês de
seterubro

de 1990.

-9^1 C-1̂
	-



PODER jUDCIÀPIO RJTÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REONAL DO TRABALHO e. REGIÃO

GABINETE DO PRESIDENTE

OTIFICAÇÂO N9—TRT—Cp-- 651 /90

Oanhia Pernanbucana de Iaticinios --COPEI,
Avenida da Recupaeraço, 7380
Dois Irmãos
52.071

'.

REMETENTE	 -

TRIBUNAL REGIONAL DO TRALHO - 15.11 Reg10
Gabiee da Presidência

ENDEREÇO: Caig do Apoio. 739 . Recife - Pernambuoo

NOME:

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

DESTINATARK

1

E C T	1-
1-	

ENDEREÇO

S E E D

1-	CIDADE	 i-ii-STADO

-j

	

Recebido em -	—:;	
r10

Mcd. JCJ 62
fQ)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.1 REGIA
R E C 1 F E

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

affiffi
	

PROCtJRPDORIA REGIONAL DO ¶t?WLHO

ASSUNTO
	

NOTIFICAÇÃO N9-TRT--(: 652	/90

Fica V. Sa., pela presente, notificado da ins -

tauração do Dissídio Coletivo n9-TRT-Ç -98 /90, em

são partes interessadas.

SIDt

SUSCITANTE (S) SflDIC?\IO DOS TPABTIIT2DORES NAS IrDÜSTRIAS DE LATI-
CÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO DE PE13U0D

SUSCITADO (S)
	

COMPANHIA P=MUCANA DE LATICÍNIOS - )PEL

em cujos autos o Exmo. Sr. Juiz Presidente deste Tribunal

exarou o seguinte despacho:
"Designo o dia 24 de setebbro de 1990, às 15:00	horas

para audiência d con:iI i:ço e instrução, notificadas as

partes e a procuradoria Regional. Recife, 12 de setembro
de 1990. Ass.) MILTON LYRA Juiz Presidente do TRT da Sex-

ta Região".

A presente notificação vai assinada pelo Senhor

Secretário Geral da Presidância. Aos 12	dias do mês de
setembro	de 1990.

-

/2.
72



POD6R JUL OIÁRO - JUSTiÇA DO TÁSALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO C. REGIÃO

GABINETE DO PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO N9-TRT-CP-	/90

652
A
PWJRADORIA REGIONAL DO TRABALHO
NESTA

1

1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

CtLETIVO 59 TRT-DC-98/90, EM QUE SÁO pit

3 IJ'JTEEESSADAS; SINDICATO DOS TRBALHA-

)PJS "IAS INDÚSTRIAS DE LATICÍCIOS E PRODU

OS DERIVADOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO (Sus

ctante) e COMPAN3IA	D

T3IOS-COPEL(Suscitada.

os viesse	heo ( t: ) c:s; 'c	s oe setembro do ano de iii ovoco Les. e es

venta, as 15:00 horas, na Sala de Sess6es do Tribunal Regional do Trabalhe'

.a Sexta Regido, presente o EM LIQ SE. JUIZ DO TRT DR. INPJtCISCO SOLANO Gil

tOY MAGAIi-IES e a Procuradoria Regional, representada pelo DE. JOSÉ siia.s-

tIRO DE ARCOVERDE RABELO, compareceram: Dr. Marcone Leal EulioSr.JoTo

hufino de S, respectivamente, Advogado e Preposto da SUSCITADA, Dr. Joo'

/

	

ILetista Pinheiro de Freitas;" 	Helio Evangelista da Silva, Sr. Joel De

serra. Ledo, Sr. Antnio Santiago P. Filho, respectivamente, Advogado, Pre-

sidente e representantes do SINDICATO SUSCITANTE. Abertos os trabalhos foi

:entada a conci1iaço mas, no obteve xito. Pare-contestar disse o advo-

to da Suscitada que o fazia por escrito, em 04 laudas datilografadas, jun-

tendo a proorao, carta de preposto, balancete patrimoninal dos últimos

rtois meses e uma dec1eraço comprovando a data em que a suscitada começou

e funcionar nesta Cidade. Para falar sobre os documentos anexados com a co.,--,

i:estaço, disse o advogado do sindicato suscitante	que os documentos ore

ecostados com a contestação, em nada elidem quanto obrigo da empresa

suscitada para com os seus empregados. O fato da suscitada ser uma emprese

eecm instalada no Estado, de nada obsta a que se pagem aos seus trabalhuc.:-

sus indntica configuração que as demais tamb&n aqui instaladas. So es -

Dresas do mesmo ramo comercial, operam mediante o lucro e no se justifi -

co sob qualquer argumento a n.o observncia da defasagem salarial constade-

os entre aqueles trabalhadores e os aqui hoje representados pelo Sindicato

suscitente. Portanto, referidos documentos invocados no possuem qualquer

legit±maço em contrario a paulta objeto do presente dissÍdio. Com  a ressai

ve o pedido de juntada foideferido. Declararam os advogados que nao tem do-

cumentos para ser juntado ao processo. A instruçao foi encerrada e como ra --

zesfiue.is disse o advogado do Sindicato suscitente que ratifica os teumos'
TRT- Mod. 11
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

:e liciel e rEuz eluez ser cc rcis livre	ecito o ocotaeiiLo :oe este

Tribunal da pauta de reivindicaçes constante dos autos. É de se dests -

cor que em negociação encerrada na Delegacia Regional do Trabalho, buscou-se

ccessantemente concilio, posteriormente malograda por iniciativa da emore

o. Frize-se que significativa parte da referida pauta foi mutuamente acoir

ada. No entanto, aps negativa de manter a negociaço no restou outra se-

cuer alternativa que no suscitar o presente dissldio. As razes trazidas

sela suscitada em contesto, de nada invalida a total procedncia do pe-

sido. Pois trata-se , digo, cotata-se que a suscitada vem pagando aqum'

co que pago pelas suas concorrentes, una vez que, todas elas trabalham

em regime comun o que por si torna flagrante atitude contrria lei. Os

comais pedidos da pauta so imperativos  e merecem total deferimento cio E.

teitronal. Assim sendo, ratifica o pedido de procedncia da presente demcn-

co. Ecra o esmo fim disse o advogado da empresa suscitada que ratificava

os ternos da contestaqo, acrescentando que a suscitada paga aos seus empru

todos mais que o salrio mínimo e por isso requer a procedncia parcial cio

cesente diss{dio, visto que em sua pr6pria contestação concorda com vc -

rios closulas. Termos em que pede e espera deferimento. RenovaDA a propos

Ler se conciliaço, foi recusada. Os autos deverão ser remetidos e. douta

Lrocuradoria Regional para os fims de direito e depois ser incluIdo na pauta

eorrnal do Pleno deste TRT. E, para constar, doi lavrada a presente ata, çue

vai assinada pelo P
	

nte, pela Procuradoria, pelas partes e por mil se -

ceetcia que P 1

r

TRT- Mod. 11



Á	 4.

'

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

VL1C1IV

J oei	Lcc
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

Advogado	MARCONJ LEAL EULÁLJO - OAB/PB 3689

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES JUÍZES DO EGRÊGIO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 6 REGIÃO — RECIFE —PE.

9`

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LATICÍNIOS -

COPEL - empresa industrial sito nesta capital na Avenida da Recupera

ção nQ 7380 - Dois Irmãos - por seu advogado e bastante procurador

adiante subscrito, constituído conforme instrumento procuratório em

apenso - nos autos da AÇÃO DE DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMI-

CA promovido pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Lati

cínios e Produtos Derivados do Estado de Pernambuco, vem, respeito-

samente, perante esse Colendo Tribunal, expor o que adiante se segue:

DOS FATOS

Inicialmente a empresa suscitada gosta

ria de fazer um suscinto relato de suas atividades nesta capital

a fim de que esse Egrégio Tribunal possa melhor julgar o litígio	e

aplicar a verdeira Justiça Social.

A empresa suscitada foi instalada nes

ta capital no ano de 1990, iniciando suas atividades industriais no

mes de fevereiro p.passado, estando ainda em fase de implantação e

desenvolvimento, contando atualmente com um quadro de pessoal de

aproximadamente 120 empregados e com pespectivas de 300 empregos no

8ximo ano.
Como toda empresa em fase de instala-

ção, a suscitada no ramo de laticínios, vem registrando um grande

prejuízo nos primeiros meses de sua instalação o que se não for ad-

ministrada com eticincia poderá sucumbir no primeiro ano de funcio

namento. Os balancetes que a suscitada pede e faz juntada, dernons -

tra de forma cristalina as dificuldades iniciais que vem passando

RUA JUVINO DO Ó N.o 55 - TERREO - FONES: (083) 321-1287 - 321-9586 - CEP. 58.100 - CAMPINA GRANDE - PARAIBA



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

f is. 02 continuação..)	Advogado { MÁRCONI LEAL EULÁLIO - OAB/PB 3689

Para esclarecimentos de Vossas Excelen

cias, a suscitada concorre nesta capital com a CILPE - COMPANHIA DE

INDUSTRIALIZAÇÃO DA LEITE DE PERNAMBUCO- empresa estatal que desfru-

ta de regalias e isenções de impostos.

A empresa suscitada desde fevereiro p.

passado quando iniciou suas atividades industriais nesta capital

vem pagando salários aos seus empregados acima do salário mínimo

mas que não poderá atender a proposta do Sindicato suscitante de

um reajuste na ordem de 113,985% sôbre o salário de maio e nem um

piso salarial de CR$ 11.020,18(onze mil e vinte cruzeiros e dezoi-

to centavos).

II -	 DA DATA BASE

O Sindicato suscitante diz em sua pe-

ça vestibular que o termo inicial da vigência da Sentença Normativa

a ser prolatada deve ser o dia 1Q de agosto de 1990.

Não assiste razão ao Sindicato susci-

tante. Não existe data base, visto que esta é a primeira tentativa

e ou instauração de dissídio coletivo, e anterior nunca havia sido

celebrado qualquer acôrdo ou convenção coletiva para se estabelecer

data base. Agora, data venha, com a instauração do dissídio coleti-

vo no mes de SETEMBRO/90, é que deverá ser decretado por esse Colen

do Tribunal uma data base. Portanto, qualquer conciliação que deve-

rá ser celebrada na presente ação, e ou até mesmo uma sentença nor-

mativa, permissa venha, terá data base como setembro, pelo que a

empresa suscitada contesta a afirmativa de que concorda com a fixa-

ção do mes de agasto como data base.

I-N M-E-R-I-T-I-S

A empresa suscitada objetivando dar

o mais rápido andamento as negociações e ou na tentativa de chegar

a uma conciliação do dissídio, dar ao conhecimento desse Egrégio Tri

bunal as cláusulas da proposta que ser objeto de concordância

e as cláusulas rejeitadas "in limine":

CLÁUSULAS QUE CONCORDA(ACEITAÇÃO)

QUARTA; com a mesma redação;

RUA JUVINO DO Ó N.o 55 - TERREO - FONES: (083) 321-1287 - 321-9586 - CEP. 58.100 - CAMPINA GRANDE - PARAIBA



ç

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

(fls.03 continuação..)
4dvogado { MÁRCONI LEAL EULÁLlO - OAB/ PB 3689

QUINTA - desde que a data base de 1Q de

maio seja à partir de 1991 como ponto inicial para o próximo acôrdo e

ou dissídio coletivo.

SEXTA - com a mesma redação;-

SÉTIMA - com a mesma redação;
-

OITAVA - com a mesma redação;

NONA	- com a mesma redação;.'.'-

DÈCIMA PRIMEIRA - com exceção do lanche

diário, alterando destarte a redação;

DECIMA SEXTA - aceita desde que excluí

dos os dependentes do empregado:l

DECIMA OITAVA - com a mesma redação;V

DÉCIMA NONA - aceita substituindo a ex

pressão "período de afastamento" por

"período de at 6 meses".

VIGÉSSIMA SEGUNDA - com a mesma redação.

CLÁUSULAS NÃO ACEITAS (REJEITADAS)

PRIMEIRA - redação estranha, visto que

período de 1Q/05/89 a 31/07/90 a infla-

ção e os reajustes foram bastante supe-

rior ao percentual pleiteado.

SEGUNDA - Impossbilidade econômica e fi

nanceira da empresa suscitada para aten

der a um piso salarial exorbitante para

o porte da empresa.

TERCEIRA - sem comentário;

DÈCIMA - impossibilidade econômica	e

financeira para atendimento em 1990.

DÉCIMA SEGUNDA - sem comentário;

DÉCIMA TERCEIRA- idem, idem;

DÉCIMA QUARTA - idem, idem,

DÉCIMA QUINTA -- idem, idem;

DËCIMA SÊTIMA - idem, idem;

VIGÊSSIMA	- idem, idem;

VIGÉSSIMA PRIMEIRA - idem, idem.

RUA JUVINO DO 0 N.o 55 - TERREO -- FONES: (083) 321-1287 - 321-9586 - CEP. 58.100 - CAMPINA GRANDE - PARAIBA
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ESCRITÕRIO DE ADVOCACIA

(fls.04 continuação..)
Advogado { MÁRCONI LEAL EULÁL1O - OAB/PB 3689

DIANTE DO EXPÔSTO, vem a empresa suscita

da rogar a esse Egrégio Tribunal que no julgamento da presente AÇÃO DE

DISSÍDIO COLETIVO seja levada em consideração a situação de uma empre-

sa recém instalada(menos de 01 ano), cuja sentença normativa poderá /

agravar sua situação econ6mico-financeira, levando-a ao fechamento e

consequente desemprego, invocando, destarte, para o altíssimo espírito

de JUSTIÇA dos senhores DOUTORES JULGADORES pa a ue seja feita a ver-

dadeira JUSTIÇA SOCIAL.

TÊRMOS EM QUE

PEDE E ESPE DEFER MENTO.

Re9e-Çe,L.	4	etembro de 1990.

co	eal Eu 1i

Ad	aJo

u-B/PB. 3689 - C F 218.225O64-5

RUA JUVINO DO Õ N.o 55 - TERREO - FONES (083) 321-1287 - 321-9586 - CEP. 58,100 - CAMPINA GRANDE - PARAÍBA



PROCUR.ÇQ "ADiUDKIA'1
COPEL -COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LATÍCINIOS, ind;Lria do 1ti

cínios com sde na cidade de Recife-Pe, sito na BR-101--lM 266-

Dois Irmãos, CGC nO 24.159.154/0001-99.

pelo resente instrumento e procuraçao, nomea	----------e constitui

procurador o advogados JOSÉ DE ARIMATÉA DAS NEVES e MARCONI lEAL EU-

LLIO, brasileiros, casados, advogados inscritos na OAB/PB l no

1365 e 3689 respectivamente, com escritório na cidade d' Coi

na Grande- Estado da Paraíba, sito na rua Jovino do Ó, 5- Lr

reo.

a cuam conf	....inpics poderes para o fóro em geral com a c :usda .

em qualquer Juizo, intôncia ou Tribunal, podendo propor contra qLem	.	iio

as ações coma oanfas e dísndenas ccntrrias, segudo umas o

até final deciO, usando dus rOcur 505 legais e acompanhando-os. coni ii;

ainda, poderes especiais para confessar, Oesistir, transigir, firmar comprc . Ii i	ou

acôrdos, receber e dar q itaçõo, agindo em conjunto ou separadmente.

ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais Podei, °.

tudo cor bom, firme e valioso, podendo agir	em conjunto ou sepr:L on

te.

fl\
Campina Grande(Pb) ,30jn1bo1990.

COPEL-COMP, PLRNAMBUCANA OE [Ai 1 C N lOS

DYWAL MOTA 5 PRATA -

Diretor Suprintendeote

J	

0	
ji	(

PIt Pca . Fe 3_152 - Rei. 2 56	bL W111



24 de setembro de 1990.

COPEL - Companhia Pernambucana de Lacticínios
(L
COPL
COPEL
COPEL
CO PEL	 Recife,
COPEL
COPEI-	AO
(Y'bPV

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 6 L1 REGIÃO
COPEL	RECIFE - PE
COPEI
COPEL
COPEL	

RE.F.: CARTA DE PREPõSTOCOPEL
COPEL
COPEL
COPEL	Meretissimo Tribunal:

OPEL
COPEL	 Pela presente, estamos nomeando o nosso fuio

COPEI,	cionrio JOÃO RUFINO DE SÃ, brasileiro, casado, industririo,pa
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01
BALANCETE PATRIMONIAL

DATA BASE: 31/08/90

( ATIVO )

PERIODO	JU.LHO

CONTAS	 Cr$ 1,00

1 - ATIVO CIRCULANTE	4QLQ92
1.1 - DISPONÍVEL	 7.651.886

• Caixa .........................7.595.361

• Funso Fixo .....................8.000

• Bancos C/Corrente (Cr$)	4.6.038

• Bancos Dep. Bloqueados (Cr$)

1.1 - REALIZAVEL A CURTO PRAZO	32.899.090

• Estoque de Leite Pasteuriza

do ........................2.062.440

• Estoque de Leite IN-NATURA	1.268.932

Estoque de Manteiga/creme	626.179

• Estoque do Almoxarifado. . ••	5.668.335

• Contas a receber - Clientes	7.162.391

• Contas a receber - C.P.L..	157.055

Contas a receber - Ilcasa	924.287

• Contas a receber - Dugiba	118.350

• Adiantamento Coopedra	412.500

Adiantamentos Diversos . • . •	338.326

• Valor em poder coligadas -

BNDES .....................	.,	13.663.015

f Contas a receber venda	de

Freezer ......................224.294

Contas a receber Tecnopack/

Eldorado ......................242.986

AGOSTO

Cr$ 1,00

22992...436

(8.089.888)

5.298.834

8..000

(13.399.15.9)

2.437

31.087.324

2.061.324'

1.628.944

5.468.835

4.980.182

438.157

1.675.407

149.656

412.500

343.115

13.663.015

170.328

62.169

%

8,59

36,94

%

(10,05)

oo

38,64

o.
Eoo



0,35

63,28

7,79

02

48.515.978

273.998

273.998

41.'959.883

3.712.033

9.396.955

2.590.708

1 .461 .031

5.8.89.742

1.774.897.

? 544 ;asi

453.587

1.455.871

11.609.528

3.070.700

6.282.097

6.282.097

33.692

52466.652

273.998

273 .998

50.910.562

3.712.033

9.396.955

5.645.957

1.610.424

5.889.742

1.883.'

•'	544.831

453.587

1.674.340

17.028.619

3.070.700

6.282.097

6.282.097

0,31

47,11

7,05

89.066.954	1100,00
	

80.464.093	' 100,00

Contas a receber Impostos -

Sergio Girao ..............

IV0EERtANENTE

NVESTIMENTO

. Telefones ..................

'2.2 IMOBILIZADO

• Edificaç6es e Terrenos .....

. Maquinas e Equipamentos

• Instalaçes ................

• Mve1s e utensílios ........

• Veículo  ...................-

• Equipamentos P1 Veículos

• Ferramentas e Instrumentos..

Equipamentos de 1aboratrio

• Adiantamento - Consrc±

.Materiais de Construço .....

Imob. em Anadamento ........

2.3 DIFERIDO

• Despesas P1 impiantaçao

TOTAIS

tcba



22,54

BALANCETE PATRIMONIAL
49	 4?	 DATA BASE: 31.09.90

•	 ( PASSIVO )

•	 PERÍODO	.	JULHO 	AGOSTO

CONTAS	 Cr$ 1,00	%	Cr$ 1,00

3 - PASSIVO CIRCULANTE	 29.028.873	32,59	18.135.817

• Contas a pagar - Fornecedores	•	20.679.060	8.809.769

	

• -IRRF a recolher ...........................161 . 130	386.521

	

• lAPAS a recolher ........................1...210.131	1.464.861

• PIS e FINSOCIAL a recolher	801.166	836.315

• PRÓ-LABORE a pagar ..................	1.353.597	2.1,010.489

	

• FGTS a recolher ................... 172.689	 172.503

	

• PRODUTORES DE LEITE ............... 1.331.311	.	3.ã22.452

	• Funrural a recolher ............... 33.282	 372.081

	

• IÇMS a recolher ................... 586.498	 260.826

• Emprstimo Bancrio ( Hot Money). J	2.700.000.	 -

4 -	IGÍLEL_A_LQUQ_BAZQ

Contas a pagar - Coopedra	1.274.592

• Contas a pagar - C.P.L ...........2.667.930

• Contas a pagar - Betania	449.697

.

• Emprstimo Bancio - BNDES	13.663.015

19 3Q9-052

2.978.107

2.667.930

13.663.015

r



47,14\ 53,46-	TRIMONIO LíQUIDO

/	APITAL - BETANIA ..............
APITAL - ILCASA ...............
ACIONISTAS DIVERSOS ............
RESULTADO INFLACIONÁRIO/89 .....

RESULTADO ACUMULADO ............
RESULTADO DO M?S ...............

41.982.847

2.146 .081

7.912.325

100.000

12.874.811

19.181 .197

(231.567)

43.019.224

2.146.081

8.912.325

100.000

12.874.811

18.949.630

36.377

	

.	,..'	..

T O T A L	 86.066.954	100,00	80.464.093	100,00

NOTA Todas as despesas com vecu1os e propaganda, foram levadas diretamente a despesa, conforme

orientação da Diretoria.

1
/

/
/

/
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tcba



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

O f. N.oQLO
	

EM

Do Encarregado da IF 536

Ao COPEL - Cia. pernambucana de Laticínios

Assunto	DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a COPEL - Cia.

Pernambucana de Laticínios, situada Av. da Recuperação,

n 2 7.380, no Bairro de Dois Irmãos, iniciou os seus traba

lhos de Pasteurização de Leite, em sua Usina de Pernambu-

co, em 02.02.90.

Recife, 24 de setembro de 1990.

Dr ' Flávio A. M. Albjxíuerqne
Méd. V,erinárlO . cRMV' 11.1 155

inc. da IF

Mod. DASP 15
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Em,

Asse s s o r (a).

V 1 s t o, à Secretaria

Em,	-'	1

Juiz	Revisor.

ç

/ 

7'
TRT - Mod 01

FLS3/,

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. 8 REGIÃO
RECIFE

Devolvidos, pela Procuradoria e apresentados ao Exmo. Sr.
Juiz Presidente para distribuição os aos do Proc.TRT-C - S V9

Diretora ío Serviço de Processos

DISTRIBUIÇÃO

Sorteado o Relator o Exmo. Sr.	EL AÇJÇ	ÇÇ)\	-4k((

Designado o Revisor o Exmo. Sr . Ç&J ' ? 6? )--'J Ç4 J	XÇTD

Em,Q 1 OUT 1990

-
Presidente do TRT - 6. Regiao

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos o Exmo. Sr. Relatora

Po

nesta data.

Jz.I
1

'aO.UU

Diretora/o Serviço de Processos

V 1 s t o,,ao Exmo. Sr. Revisor.

Em,

Juiz Rlato r.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Revisor.



Recebido nesta da

Poec,	de	 de 19 P_



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT PÇT./9.0......

CERTIFICO que, em sessão ...... . .r iii.a ....... hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz.... •y•a	 ......

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Juizes }ii , Jaria. Faria (Relatora). ,G±.lvan. Sã .Ba.r.reto.Rev.i.sor),

Cy. is . a]n.ç.a,.Thexeza. Lafa.y.ette. .Bitu.,.Irene -Que .i.roz .,.F.rancisco• Sola-

np,J.Qsj-s. .Figi.eirê.do,Farnando .Cabra l.,Rob .l .i.aLi.r.a,Fe-r.nando •Cys•nei -

ro.,Jço. .ançle.ira., Adalberto. Guerra .FQ.,Newton . Gbson ., resolveu o Tribu-

nal Pleno, por unanimidade, homologar as cláusulas 4, 6, 7, 8,

9aq e l8 2 , excluindo a cláusula 22, e renumerando as cláusulas con-

trovertidas, a fim de que produza os seus efeitos legais, nas se -

guintes bases:Cláusula 4 - As Horas Extras trabalhadas aos sábados

e domingos serão remuneradas pela Empresa em dobro do valor pago na

jornada normal de trabalho. Cláusula 6 - Permanentemente, a Empre-

sa procederá verificação pericial nas áreas consideradas insalubres

oupericulosas, indicadas pela Cipa e pelo Sintilpe, com o intuito-

e que sejam aferidos os índices respectivos, além do que se obriga

ainda a Empresa ao fornecimento de uniformes e EPIS aos seus funcio

nários.Cláusula_7- A Empresa cumprirá fielmente recomendações da

Cipa e do Serviço de Segurança do Trabalho conforme preceituado na

legislação	em vigor. Cláusula 8 - Somente mediante Acordo firma-

do com o Sintilpe, exceto nos casos excepcionais, poderá a Empresa-

alterar ou prorrogar a jornada de trabalho dos seus empregados

Cláusula 9 - Será formada uma Comissão Paritária de 04(quatro) mem

bros para examinar e propor soluções, num prazo máximo de 60(sessen

ta) dias, correções das distorções funcionais e salariais, no âmbi-

to da Empresa, garantindo-se o acompanhamento sistemático do Sintil

pe.Cláusula 18 - Aos trabalhadores afastados por acidentes de tra-

balho ou doença, a cargo da Previdência Social será assegurado o pa

gamento de complementação salarial durante o período de afastamento.

MÉRITO: julgar procedente em parte nas seguintes basesCláusula_l-

Certifico e dou fé.

Sala das sessões, ........ de ..........de ...........

LI

TRT- Mod. 10



* 
k^^PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT
fis.	02

CERTIFICO que, em sessão ........................hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz .................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Ju(zes	..............................................................

resolveu

VIGÊNCIA - por unanimidade, fixar a vigência do presente dissídio

de 11.09.1990 a 30.04.1991. Cláusula 2 - REAJUSTE SALARIAL -após

o voto da Exma. Sra. Juíza Relatora que deferia em parte para con

ceder à categoria profissional um reajuste salarial com base no

IPC Pleno do período de fevereiro a julho de 1990, excluindo-se o

IPC de março para corrigir os salários de abril de 1990, compen -

sando-se os aumentos espontâneos e/ou compulsórios concedid..-os pe

lã categoria econômica no referido período, ressalvada a hipótese

do item XII da Instrução Normativa nQ 01 do TST; dos Exmos. Srs.

Juízes Revisor, Clóvis Valença, Irene Queiroz e Francisco Solano-

que deferiam em parte para conceder à categoria profissional um

reajuste salarial com base no IPC Pleno do período de fevereiro a

julho de 1990, compensando-se os aumentos espontâneos e/ou compul

sórios concedidos pela categoria econômica no referido período

ressalvada a hipótese do item XII da Instrução Normativa nQ 01

do TST; e da Exma. Sra. Juíza Thereza Lafayette Bitu que não defe

ria qualquer reposição salarial, conceder vista dos autos ao Exmo.

Sr. Juiz Josias Figueirêdo e marcar, desde já, o julgamento do -
presente	dissídio para o próximo dia 22.11.1990.

Os Exmos. Srs. Juízes Robêlia Lira e Fernando Cysneiros foram cori

vocados para compor a representação paritária.

Certifico e dou fé.

Sala das sessões, ....Qde..J...de..2.°....

.	 ....
TAT- Mod. 10	 t.4arida LIra

Secrelláíia do TIbual FIenQ
TRT 6 0 Região



L	-
VISTO EM COElÇAO

9osé	M' ai, da Costa e
C.rr.pdo	e .. a

do Trabalho -

CONCLUSÃO
NESTA DATA FAÇO ÉSTES AUTOS CONCWS)S

AO	..JUZ	 II
RECIFE,0	DE . DE 19.2o

...........................
=lida Lira

Secrtãria do Tribunal Pleno
TRT 6 Região
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FLS.±L4 )VI1Á.
PLEt)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT	.'....

CERTIFICO que, em sessão .Qr&i.náXi. ...........hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz Milton .Lyr.a. ..................................

com a presença do reiDresenlante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs, juizes An Maria Faria(Relatora),Gilvan Sã . Barreto (Revisor),zes ................................................................
Clóvis Valença,Thereza Lafayette Bitu,Irene Queiroz,Francisco Sola

no,Josias Figueirêdo,Fernando Cabral,Rob1ia Lira,Fernando Cysnei-

ros,João Bandeira,Adalberto Guerra FQ,Newton	On.,resolveu o Tribunal,

Pleno, por unanimidade, homologar as cláusulas 4, 6, 7?, 8, 9-

e l8, excluindo a cláusula 22, e renumerando as cláusulas contro

vertidas, a fim de que produza os seus efeitos legais, nas seguin-

tes bases: Cláusula 4 - As horas extras trabalhadas aos sábados e

domingos serão remuneradas pela Empresa em dobro do valor pago na

jornada normal de trabalho. Cláusula 6 - Permanentemente, a Empre

sa procederá verificação pericial nas áreas consideradas insalu -

bres ou periculosas, indicadas pela Cipa e pelo Sintilpe,com o in-

tuito de que sejam auferidos os índices respectivos, além do que -

se obriga ainda a Empresa ao fornecimento de uniformes e EPIS aos-

seus funcionários. Cláusula  - A Empresa cumprirá fielmente reco

mendações da Cipa e do Serviço de Segurança do Trabalho conforme -

preceituado na legislação em vigor. Cláusula 8 - Somente mediante

acordo fimado com o Sintilpe, exceto nos casos excepcionais, pode-

rá a Empresa alterar ou prorrogar a jornada de trabalho de seus em

pregados. Cláusula 9£3 - Será formada uma Comissão Paritária de 04

(quatro) membros para examinar e propor soluções, num prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, correções das distorções funcionais e sala-

riais, no âmbito da Empresa, garantindo-se o acompanhamento siste-

mático do Sintilpe. Cláusula l8 . - Aos trabalhadores afastados por

acidentes de trabalho ou doença, a cargo da Previdência Social, se

rã assegurado o pagamento de complementação salarial durante o pe-

ríodo de afastamento. MÉRITO: julgar procedente em parte nas se -

Certifico e dou fé.

Sala das sessões, ........ de ..........de

TRT Mod. 10
	

Secretário do Tribunal



PLENO	A

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT

fls.	02

CERTIFICO que, em sessão ........................hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr, Juiz .................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Juzes	..............................................................

..................................................resolveu o Tribunal,

guintes bases: Cláusula l - VIGÊNCIA - por unanimidade, fixar a

vigência do presente dissídio de 11.09.1990 a 30.04.1991. Cláu su-

la 2Q - REAJUSTE SALARIAL - por maioria, deferir em parte para -

conceder à categoria profissional um reajuste salarial com base

no IPC Pleno do período de fevereiro a julho de 1990, compensando

se os aumentos espontâneos e/ou compulsórios concedidos pela cate

goria econômica no referido período, ressalvada a hipótese do i -

tem XII, da Instrução Normativa nQ 01 do TST; vencidos os Exmos

Srs. Juizes Relatora, Robélia Lira, Fernando Cysneiros, Adalberto

Guerra Filho e Newton Gibson que deferiam em parte para conceder-

um reajuste com base no IPC Pleno do período de fevereiro a julho

de 1990, excluindo-se o IPC de março, compensando-se os aumentos-

espontâneos e/ou compulsórios concedidos pela categoria econômica

no referido período, ressalvada a hipótese do item XII, da Instru

ção Normativa nQ 01 do TST; e os Exmos. Srs. Juízes Thereza La -

fayette Bitu e Josias Figueirdo que indeferiam qualquer reposi -

ção no referido período. Cláusula 3 -PISO SALARIAL - por unani-

midade, indeferir, sendo que os Exmos. Srs. Juizes Revisor, Cló -

vis Valença, Thereza Lafayette Bitu, Irene Queiroz, Francisco So

lano, Josias Figueirdo, Fernando Cabral, Roblia Lira , Fernando

Cysneiros, Adalberto Guerra Filho e Newton Gibson acompanhavam a

Procuradoria Regional pela conclusão e não pela fundamentação

Cláusula 4@ - REAJUSTE EMERGENCIAL - por maioria, deferir em par-

Certifico e dou fé.

Sala das sessões, ........ de ..........de ...........

TRT- Mcd, 10	 Secretário do Tribunal



FLS.L.2
PLEN	

)
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT .PÇT.I.9.9.
fis.	03

CERTIFICO que, em sessão ........................hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr, Juiz .................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Jui'zes	..............................................................

.................................................resolveu o Tribunal,

te para fixar o reajuste com base no IPC; vencidos os Exmos.Srs.

Juizes Relatora,Adalberto Guerra Filho e Newton Gibson que defe-

riam em parte para fixar um reajuste a partir de 01.08.90,apli -

cando-se os critérios estabelecidos na MP-211;e o Exmo.Sr. Juiz

Josias Figueirdo que a indeferia.Cláusula_5-HORASEXTRAS- Esta

cláusula foi renumerada pelo parecer,corresponde a cláusula 4 -

homologada.Cláusula6-TABELA DE DIÁRIAS-por unanimidade,deferir:

A Empresa reajustará a Tabela de Diárias para fazer frente àsdes

pesas de viagem no mesmo percentual dos salários, inclusive os -

posteriores. Fica também estabelecido que o valor será concedido

antecipadamente às mesmas. Cláusula 11-FORNECIMENTO DE ALIMEN

TAÇÃO-por unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoira -

Regional,indeferir.Cláusula l2-DISTRIBUIÇÃO DELEITE-por unani-

midade,indeferir.Cláusula l3-REDUÇÃO DO PERCENTUAL DO VALE TRANS

PORTE- por unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria

Regional, indeferir. Cláusula_l4-AUXILIO MUDANÇA- por unani-

midade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional, defe

rir em parte, com a seguinte redação:A Empresa concederá à titu-

lo de Auxilio Mudança, veiculo de carga para mudanças dos seus -

trabalhadores no Grande Recife e em caso de transferência de lo-

cal de trabalho,pagamento ou indenização das despesas de mudan -

ças.Cláusula_l5-AUXtLIO CRECHE-por unanimidade,de acordo com o

parecer da Procuradoria Regional,indeferir.Cláusulal6-AUXÍLIO FU

Certifico e dou fé.

Sala das sessões, ........ de ..........de ...........

TAT- Mod. 10
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RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT.... .°
fis.	04

CERTIFICO que, em sessão ........................hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz .................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Juizes	..............................................................

.................................................resolveu o Tribunal,

NERAL- por maioria, de acordo com o parecer da Procuradoria Regio

nal, indeferir; vencido o Exmo. Sr. Juiz João Bandeira que a defe

ria. Cláusula 17 -_ASSISTÊNCIA_MÊDICA - por unanimidade, de acor

do com o parecer da Procuradoria Regional, deferir em parte com a

seguinte redação: A Empresa estabelecerá Convênios para Assistên-

cia Módica, de forma gratuita, aos seus trabalhadores.Cláusula -

18 - CONVÊNIOS - por unanimidade, de acordo com o parecer da Pro

curadoria Regional, indeferir. Cláusula 19- ESTABILIDADE NO EM-

PREGO - por unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria-

Regional, deferir em parte com a seguinte redação: Fica expressa-

mente estabelecida a garantia no emprego a todos os trabalhadores-

da Copel por um prazo de 110 (cento e dez) dias a apartir da data-

do julgamento do presente dissídio. Cláusula 20-DELEGADOS SINDI

CAIS - por unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria -

Regional, deferir em parte com a seguinte redação: O Sintilpe in-

dicará 01(um) Delegado Sindical, dentre os trabalhadores da Copel,

para cada uma das Unidades Industriais. Cláusula 21 -TAXA ASSIS

TENCIAL - por maioria, de acordo com o parecer da Procuradoria Re

gional, deferir em parte com a seguinte redação: A Empresa efetua

rã desconto de 5% (cinco por cento) sobre o reajuste concedido no

mês de agosto de 1990 aos seus funcionários, à título de Taxa As-

sistencial, em favor do Sintilpe, assegurado o direito de oposi -

ção do não associado, no prazo de 10(dez) dias a partir da data -

Certifico e dou fé.

Sala das sessões, ........ de ..........de ...........

TRT- Mod. 10	 Secretário do Tribunal
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N PLENO( )PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP T R T	 .......

fls.	05

CERTIFICO que, em sessão ........................hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr, Juiz ................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Juízes	..............................................................

................................................resolveu o Tribunal,

da publicação do acórdão, vencidos os Exmos. Srs. Juizes João Ban

deira, Adalberto Guerra Filho e Itamar Omena que deferiam em par-

te sem assegurar o direito de oposição ao não associado.

Custas pela Suscitada calculadas sobre 10(dez) valores de refern

cia.

Certifico e dou fé.

Sala das sessões.....'.. de ........de .. .

Jh

TRT- Mod. 10
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Ioo.Q

Sus oitante s: SINDICATO DOS TRABAIDORES NAS IND'i3T 1I DE

Ïno i iN0DUTü DERIVADOS ïo 

a

•	 .....	 ri.1T((	 Y'

O d 1) O - nenta: Dissidio Coletivo de natureza econmi -
ca parcialmente procedente para deferir

entre outras postulaçes, o reajuste sa

larial do IPC pleno de fevereiro a ju-
lho/90 compensados os aumentos espontâ-
no os e ou e ompulso'rio e.

Vistos, etc.

Dissídio Coletivo de natureza econ6stica

suscitado peloIiNDlCATO DOS Ti BALHADOES ! ,IAS IíDdTRIAS .i1 !i&-- — - -- ...	. —	•2 -- - — __

TICNIOS E PRODUTOS DERIVADOS O ESTADO DE PEIÜM3UÇ contra a

OOIARHIA PE	ADiUUCÀ DE ITICflrIOS - COPEL, objetivando reajus

te salarial de 113,985, piso salarial de Cr$ 11.020,18 a partir

de 19 de agosto de 1990, afora outras reivindiea3e oonstantos'

da pauta de f is. 14/16.

incLaJ 201t ill5t1Uida CO'—', o edital de

convoeaçao da assembléia geral extraorchnaria (fl.Oo), atares

pectiva assembléia (fls.07/09), relaçao de votantes (fls.10112),

bem como dec1araço da Delegacia Regional do Trabalho (f1.13), a
testando o resultado da regociaço.

ealizada a audincia de conciiiaçio e

/	1 instruçao, no :ioi	 ve1 o acordo, tendo a suscitada apres
V tedo contestaço às fls.24127, onde concorda com algas c1u

ias nos tornos eu ue :'orari orcpostas e, com outras desde cue

T R T Mod. 11
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•	 TR2-DC-98/90	 Fl.02.
Acórdão - Continuação -

ja aliera($o na redaç'ío.

ircL'eridas raes finai..s e ils.21/
2 '4.•

O L.inist€rio :Eíblico, ei parecer do

Dr. veraldo Gaspar Lopes de Ãndrade, opina pela homologaçao das

cláusulas acordadas e, pelo provimento parcial das demais clusu

ias reivindicadas.

o re i.aoro

•T
;j j.

HOLiO1OGAÇO A.3 CUUI3 ACORDA-

Parecer

ti A suscitada concorda com as oiusu -

las sexta,	tima, oitava, nona, dccina oitava o vi

sinia segunda, com a mesma redaío#

somos pela homoloaço, sem a

na segunda, que no existe, salvo melhor juizo. Ias

ia ver o rol do f1s.14/l6."

V
av _'

De acordo com o parecei, hoiioloo as

clusulas que a suscitada concorda, acrescentando a quarta (v.fl.

25), que ±oi omitida no arecer e excluído a vife'sima segumda r

inexistir no pedido.
Ao exposto, homologo as cláusulas

quara, sexta, st1IIIa, oluava, nona e décima oitava, vez que re-

presenta a vontade das partes e no fere dispositivo legal.
^1'

Parecer

T R T Mod. 12
	 Bacias as ecuiiaridades do presente
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; : C) . If TP?-DO-93,"90
Acórdão - Continuação -

dissídio, passaremos a renumerar as cláusulas contro

vertidas, constando inicialmente, ccxmo cláusula cri-
moira, acne Ia referente a vi5icia.

-i	 ';
 1,31tUJUL J	-	LO..

Impossível a pretençao de 1`1.03. ío

:lave.IlCIO conciliaço, cojfoiíre registrou a suscitada, a vigncia'
se L-C. a data do ajuizaaento, porque se trata de dissídio ori,-d-nã'__

8 6 7ri. o. .Lïitel1encia "a", parrafo

Todavia, por ser co interesse do sus
ciiante, concordanos com o teimo final, para 30 de abril de 199.

A clusula deve ser deferida ïarcial
LICite , nos temaos da ida1 ,-Lei1taço supra.

O T

Acolho a sugestão da Procuradoria
quanto a remurieraçao das cIusulas e, amalise da vigncia como
c1astI.Ia crimeira.

r
.L).h.	.1.

Ainda de acordo com o paro cer,IDr me

xiotir, acordo, se trata:c de dissídio originrio, e atendendo
aos interesses do suscitante quanto ao trmino, defiro parcial -
mente a cIusula que passa a tr a seguinte redação:

O presente dissídio vigorasí a :ar -

tir da data do ajuizanen to ate' 30 de abril de 1991.

' L.^ US U I A 2 ui -	 SALAïiJ

" Será concedido reajuste salarial ei

valente a II3,9 C 5 (coato e treze ponto novecentos e oitenta e
cinco por cento), çne compreende o noroo d it de maio do 19i9

TAT Mod. 12
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JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6 REGIÃO

Acórdão - Continuação -

31 de julho de 1990."
i are cer

FI OLI

Somos pelo deferimento parcial, para
conceder os reajustes dos meses solicitados, com 'sa

30 no IiPC,. tI

c

A suscitada somente iniciou suas ali

vidalies indusiais eia mosco Estado, no ano de 1990, confoe de

claraço de f1.34, no havendo que se falar, pois, em reposição

salarial em ierodo anterior.

Assim, defiro e qanie, tara coice —

cior os reajustes cora aso no IPO Pleno, no período de fevereiro'

de 1990 a 31 de juJJio de 1990, exceto o IPO referente ao LiS d.e

maro (lo 1990 , no percentual de 84,'2('

CLUSULA 3 - PISO SALAhI4J

A paruir de 19 de acosto  de 1990,pas

sarc a viorar o viso salarial da oatod'ori	no valor de	0r

111 .020,1q (Onze mil e vinte cruzeiros e dezoito centavos)."

:arec Ci'

Somos pelo indeferimento •

T O T O

Como ressaltou a douta Procuradoria,

trata-se cIO um aissídio peculiar, onde nao se pode deixar ae se

considerar que a suscitada comprovou estar em fase de implanta —
sura conuiçes ao atender ao imectiauo ;ocLas as exincias da

+ ca- ejoria olroira.
Ademais, a suscitada concordou com a

cicusula nona, que foi anteriormente homoioçada, o que prevê	a
T R T Mod. 12
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è	PLENO

ILOC. i Q T-DO-93/90	 31.05.
Acórdão - Continuação -

formaçao de uma comissg..o paritrria, para num prazo de 60 (ses —
senta) dias examinar e propor so1uçes quanto as correções d.as

distorçoes :mcionais e salariais.

A.ssim, de acordo com o parecer, in-
do3iro.

"Será concedido em dezembro de 1990

" ?iP 1 cmerncia1 a todos os trabalhadores da COPEL, com

base na variação do índice oficial que venha a ser adotado,. e'
poca, pelo 'Governo Federal compreendido o período de agosto a

dezembro de 1990, descontadas as eventuais aniecipaçe s concedi

das nesse período.tI
:Larocer

H Tal como decidiu o regio Tribunal,

eu recente dissídio dos professores, somos pelo de

ferimento parcial, para que o reajuste seja fixado

pelo INPC, salvo se for instituído outro critriot
ri-tis favordvel.

Vi O	O

J)e±'iro parciainent.

n partir de 01.08.90 aplico os cri-

tdrios estabelecidos na .edida Provisria 211 (pub. DOU de 27.

03.90 	cotoio nosioao a asoumida ater o. ente o:: outros 0i3

^71

	
o:Lo1Os.

sta cláusula que foi rBflumerada 5

+
	lo oarecor, corresponde a oldusula quarta apresentada pelo sus-

oitante, que conforme destacamos quando da homologaçío, foi a -
ceita ela-cuocitada, razdo orque, nassaaos a andliso das de -
T R T Mod. 12
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Acórdão - Continuação -

iais oldusuias.
CLiUSUL't 6 - T;B:LA DE IiaI.sr	-i

A empresa reajustara a tabela de di4
IM

rias para fazer frente as despesas de viagem no mesmo percentual
dos salários, inclusive os posteriores. Fica também esJelecido
que o valor ser concedido antecipadamente ic mesmas.

V O T ÇI

A Procuradoria no se manifestou co-

re a no sua.

razo da suscitada haver concorda

do eia parte, desde que a data base fosse a partir de lQ de maio
de 1991 o, considerando-co que o termo final aprosentado Jt sus
oitante foi mantido (30.04.91), defiro.

o:tJSlil ii - .o:1iLEciLfJTo .DE LI -- -

ATTAÇ0.

A empresa obedecerá a legislação por

tinonte ao iOI	IIJTO Dïi JLIiJ'rTAXO AOS SEUS TflABALI1ADOL2S
fornecendo uma refeiço e 1nche diários, independentemente da
jornada trabalhada como	ibe'n um L 1 ICLd2 rofeiçEo para os seus

vcndedoies. II

Paro ocr

Pelo	1 1

V O T .9

.L)e acordo com o narcoer, indefiro

'(-	--/Tr-' r'ri 
j .)	 .. -	... .L . J.. J Li L	L)	-..)1 _-- - -. 4	 _4

dicLribuio,o do leite ser foita de- I_- , -

mono a uraitir ao traoanador solteiro 01 (um) litro diário e a
queles casados 02 (dois) litros a cada dia, em carter ratuíto.tt

T R T Mod. 12

+
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Acórdão - Continuação -

aro ocr

.2

Como rido foi deferida a cláusula an-
jerior sonos r01O dcferinento, Iorque t tabd;i 10
interesse patroai.

v	O

A . suscitada eu verdade, se a6s a

cldusula anterior (v.fl.26), razto porque, de acordo com o rare
ser, :Lndofiro.

CU3UD.i 130 -	D1jto DO
1)0 VALE TiSP0R2

L

A. empresa redusird de 6% (seis por
conto) para 3 (iro por cento) o desconto em folha referente ao

valor do vale	rjy	fi

:-,are cor

" Pelo indeferimento."

V O T O

De acordo com o parecer, indofiro.

tJSTJI l4o-JI

tI J empresa concederá, à titulo de a

lio mudana; veículo de carga para mudanças dos seus trabalhado-

res no Ura-ride :.ecife o ou caso de transfcrncia de local de tra-

DaiLho.

Parecer

3omos pelo deferi::ento parcial, para

acrescer.... pagaioento ou indenização das despesas

de mudanças."

O	c,

TAT Mod. 12
	 Defiro do acorJo sou o xirocer.
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Acórdão - Continuação -

1?1.02.I

CL1UsULA , 15 - $JJT1I0 0ILOHE

"A empresa concod.ar aos seus funci - I

iuírios o pasento equivalente a 01 (um) IvWR - por cada filho
com ate' 05 (seis) anos do idade -	caso de cr1a1c;a cxcecionu1J.

aFío haver iinitaçao de idade."

Parecer

' rl ind(íerLe rrto. H

r"

Do acordo con o iarecer, indeiro.

2LUSULÁ 15 - ÀIECCLIO PUEflJL

Pica estabelecido o paga'nento equiva
lente a 02 (dois) Pisos a1ariais, a. título de auxílio creche ,no
caso de :OaieciLiento dos seis rabaLadores ou cio seus decenden -

Parecer
Pelo indeferirior:to .

De acordo como parecer, indfiro.

OIIL 17 -	IiC	IdiDICÂ

A empresa estabelecerá Convênios pa-
ra ssistncia Lie'dica, de forma gratuíta, aos seus trabalhadores
e extensivas aos seus. dopeiaclontes.

Pare ce

Somos pelo deferimento arcia1 ,na for

,fr
	 na proosa	suscitada."

VOTO

T R T Mad. 12	 . suscitada concoraout desde que ex -
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-
0±111005 05 aepenadnGos

se±m, de acordo com o parecer, defi-

ro parciaLïon2, e:cluido da redaçao "o extensiva aos seus de

ordentes.

ULi l3 - C0'VNI0S

A empresa finara' Oonvnios com dii

c, :arLi5cias e Livrarias, com descontos e em trs a;aoe:ntoe

uais e ieneais, d.e econtacio e na folha cio c.ento.

a.re cor

" $Q1:O O })E? Lo ifldE3feriïi(nÏtO .

De acordo com o parecer, indefiro.

QLJ(TJSUIiA 20 - 2STABILIDADE 10-

" fica exl)reecJanealte e abelecido a ga-

raatia de estabilidade no eiprego a todos os trabalhadores da

COEL, por um prazo de 06 (seis) meses, a contar da assinatura

do acordo advindo da nresente Pauta do Ieiv:indicaçcs."

farecer

" Somos pelo deferiienio rarcial, acei-

]

1
+

ciaiiienie

T R T Mod. 12

ando a sugo stao patronal. Todavia, como nao se tra-

ta de contrato coletivo, a garantia serd ascerada,

a partir do julgamento do reoente."

- o

ia acordo com o parecer, defiro par

0LJUSULA 2lc - DELEGf)OS SIKDICAIS

OSIN?ILP iad:Lcar 02 (dois) de1ea-
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dos sindicais,, dentre os trabalhadoreo da C0P;JL Dara cada u1!iae
das Unidades Tnduotr:iais.

Iare cor

U somos pelo deferiarLento parcial, paro
fixar en 01 delegado, para cada unidade industrial. H

2LP
Defiro	rcia1nonte , de acordo coni c

are cor.

oo	r-•;-	'c-•r :'r	i;'f	T
--	 ________ ---.--	- -1 . - •• a_4_$

" A empresa efc'u-uará desconto de 5(cir
co por cento) sobre o reajuste concedido no ms de agosto de l99C

o
aos seus funcionrioo, . ttu10 do taxa assistncial, era íavor
do 3IN2IILPE."

re cor

Pelo deferinciito parcial, pornitindo-
-se a oposioo do no associado, e: 10 dias a ariir'

da pub1icaç.o do acrdo»I

O T Ci

I)oiUiro arco alraante , de acordo conr c

pare ce:c.
u.stas >e la usc:Liiaia, caloui..adas 00-

bru 10 (deu) valores do rcrerncia.

U-1- es do :2riUua1'

leg:i.onai do Trabalho da 3exta Região, em sua comosiçao p1ena,1i

unanimidade, homologar as clsu1as 4, 6, 7 1 8, 9 e 18, ex-

cluindo a clusu1a 22i, o renumerardo as cláusulas controverti —
das, a fim de que produza os seus efeitos legais, nas seguintes

bases: Oldusula 4 — Ás horas extras trabalhadas aos sábados e do

mi	ero rerauneradas pela :;ir.-:resa cri dobro do valor ago az
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/

+

jornada normal de trabalho. 014 ula 6 - : poIaen-eL1ente, a -

presa procedera verificaçao pericial nas áreas consideradas moa

lubres ou periculosas, indicadas pela Cipa e pelo Sintilpe,cou o

intuito do que sejam auferidos os índices respectivos, além do

ame se obriga ainda a EmIDresa ao fornecimento de uniformes e EPIS

aos seus ±'uricion&rios. Cláusula 7 - À Empresa cumprira fieJ.men-

uo recoraendaçes da Cipa e do Serviço de Segurança do Trabalho

comome preceituado na iegisiaçao em vigor. Cláusula 8 ,3 - Som

te mediante acordo firmado com o Sintilpe, exceto nos cai3os ex

ce pcionais, poderá a :ipresa alterar ou prorrogar a jornada de

trabalho de seus empregados. 01uula 9 - Ser formada unia Coniio

sao Pariria de 04 (quatro) membros para examinar e propor solu

çes, num-prazo niximo do GO (sessenta) dias, corroç6es das dia-

torç3es funcionais e salariais, no mbi*to da	resa, garantin -

do-se o acompanhamento sistemtico do Sintilpe. CIdusula 18Í-'--Aos

trabalhadores afastados por acidentes de trabalho ou doença, a

cargo da Previdncia Social, ser assegurado o pagento de com-

plementaçao salarial durante o período de afastamento. i:iUT0:jua

Tar procedente em parte nas seguintes bases: Çuulas i - VI -

- por unanimidade, fixar a vignc:La do presente dissídio'

de 11.09.1990 a 30.04.1991. Cláusula 2- ILAJUSTE SÀLdIÃL - )or

:iaooria, deferir em parte para conceder categoria profissioai

um reajuste salarial com base no IPO Pleno do período de fevorci

ro a julho de 1990, compensando-se os aumentos espontâneos e/ ou

compulsórios concedidos pela categoria econ6mica no referido ue-

ríodo, ressalvada a hipótese do item XII, da instru.çao l:o1aii1ro,

m 01 do TST; vencidos os E=nos. Srs. Juízos flelatora, RobdQia

Lira, 2crnando Cysneiros, Jda1berto Guerra Pilho o Newton Giboon

do período de fevereiro a julho de 1990, excluindo-se o IPC do

março, compensando-se os aumentos-e apontaneos e, ou compuisrios'

concedidos pela categoria econ6mica no referido período, ressal-

vaTaa iuteso do item XII, da Instruo o oiaiv. n 01 do 30
1
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e os Icios. Srs. Juízos Thercza Lafayette Bitu e Josias 2igaei -
rdo que indeleriam qualquer reosiço no relendo período. O1u
sula 3 - BI30 SALfRIAL - por unaniraidade, indeferir, sendo que
os Emos. Srs. Juízes •devisor, 31vis Talença, Thereza £a±ayete
BiIU, Irene Queiroz, Francisco Solano, Josias Pigueirdo, Ferian
do  Cabral , Robe'iia Lira, Fernando Oysneiros, Adalberto Guerra Fi
lno e Nevrbon Gibson acompanhavam a Procuradoria Regional pela con
cluso o no pela fua ientaçao. C1usu1a 4- rAJUSTE i:GE; -
)IAL - por maioria, de:Lonir eia parte para fixar o reajuste com
case no IPO; vencidos os Emos. Srs. Juízes Relatora, Adalcerto
Guerra Puno e Nevrton Gibson que deferiam em parte para fixar um
reajuste a Partir de 01.08.90, aplicando-se os crite'rios estabe-
lecidos na 1tE-211; e o Exmo. Sr. Juiz Josias Figueirdo que a in
deferia. Cla'usula 5- HORA TRAS - Esta cláusula foi renumera-
da pelo parecer, correspondo a cláusula 4 - homologada. Ciusu-
la 6 - TABEI DE LItIAS - por unanimidade, deferir: iipresa
reajustar a Tabela de Dirias para fazer frente is despesas de
viagem no mesmo percentual dos salários, inclusive os posterio -
res. Fica twii.bém estabelecido que o valor será concedido anteci-
padanente as mesmas. Cláusula ll - F0ICIiJNTO DE ALI 1TAÇO-
por ULQ1limidade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regio -
mal, indeferir. Cláusula 12 - DISTRII31JIÇ .O DE LEITE - por unani

inidad.e, indeferir. Clusula l3 - ILD(JÇÀ0 DO	RC.JTTLtL DO vAL'

	

- - 1 -	 -.	- -- -. --

TASPORTE - por unanimidade, de acordo com o uarecer da Procura

	

-	 -
dona Regional, indeferir. Cláu sula 14 - AUXLI0 LIUDANÃ - por

unanimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional, de
ferir em parte, com a seguinte redaço: ?. Erupresa concedera 't concedera
tulo de A1ILÍIIo Mudança, veículo de carga para mudanças dos seus
trabalhadores no Grande T ecjfo e era caso de transferência de lo-
cal do trabalho, pagamento ou indenizaç.o das despesas de iaudan-

as. C1usu1a 5 - u:a'io o:)p: - 1 )01' u:njnidade , de acordo
T R T Mod. 12
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cou o arocer da rocuradoria egional, indeferir. 01usu1a 16'
UXLIO FU1ERAL - por maioria, de acordo co. o parecer da irocu-

radoria :egional, indeerir; vencido o ao.Sr. Juiz Joao Bn -
doira que a deferia. Cláusula 17 - ÃSSISTPOIA IJDICA - por una
nimidade, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional, defe
rir em parte com a seguinte redaço: Á Empresa estabelecer Con-

vinios para Assistncia Médica, de ±'onaa gratuita, aos saus tra-
balhadores. Cláusula 18 - C(V]I0S - por unanimidade, do acor-
do com o parecer da Procuradoria Regional, indeferir. Cláusula'
19 - EJTA3ILIDADE NO EffliEGO - por unanimidade, de acordo com o

parecer da £rocuradoria Regional, deferir em parte com a seguin-
te redaço: Fica expressamente estabelecida a garantia no empre-

go a todos os trabalhadores da Copel por um prazo de 110 (cento'
o dez) dias a apartir da data do julgamento do presente dissídio.
Cláusula 20 - DEIAD0S 3LDIOAIS - por unanimidade, de acordo'
com o parecer da Procuradoria Regional, deferir em parte com a
seguinte red.açao: O Sintilpe indicara01 (um) Delegado Sindical,
dentre os trabalhadores da Copo1, para cada uma das Unidades In-
di.sti'iais. Cláusula 2l - TAXA ASSI	C	- por maioria,de a -
cordo com o parecer da Procuradoria Regional, deferir em parte
com a seguinte rodaço: À Empresa efetuar desconto de 5ç ( cin-

co por cento) sobre o reajuste concedido no ias de agosto de 1990
aos seus funciona'rios, título de Taxa Assistencial, em favor do
3intilpe, assegurado o direito de oposiçao do no associado, no
prazo de 10 (dez) dias a partir da data da pub1icaço do ac6rdo,

vencidos os Eoos. Srs. Juízos Jo go Bandeira, Adalberto Guerra
e Itamar Omena que deferiam era parte sem assegurar o direi

to de oposiç.o ao no associado.

1 
Custas ne_La 3uscitada cc iculad.as cobrc 10 (dc	valLoro o dc

1 :cucia.

T R T Mod. 12	 .ccdc, J '+ dc	dc Ld9.t
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L  t o  Tyra

Juiz Presidente do TI?T 6 Regiao

Ana I\iia de Paria

Juíza Relatora
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JUNTADA
N%%k4	faço Iuf'ta4 a sf 1* áufdè dÓ

f

JUNTADA

Nesta data, faço juntada a estas autos dos

embargos decaratÓriOS que se seguem

aTOTór^çQ 09 Pecesos
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PPOO. TTT - ED-167/91

	

c.	
EMB&RGANTE: SOMT'ANIIIA FEENAM73U•ANA DE LATIÍNI0S - COPEI,

Adv.:	Irapoan José Soares (v. fls. 02)

EWBAYGAD0: SINDIOATO DOS TLABATHADOLES NAS INDÚSTRIAS DE
TATIÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO - SINTITPE

c	c3

AUTUAÇÃO
Aos 29 dias do	dabrjL.

- de i99. r.::a cz

autuo	Embargos de Dec1araço	se segue

mi . Mod. 45

	 )/Diretora dovodecamefltua.
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ADVOCACIA TRABALHISTA

8jkifwan,	oóé 1oo4e

Ranilson Cardoso
Roberto Musij
Carlos Chacon

244oyaJoá p,4ááociàhá

FLS	2l

EXMO. SR . DR. JUIZ RELATOR DO PROCESSO N9 DC - TRT - AC 98/90

Tribunal Regional do Trabalho 1
6. ILE GIÃO

Livro	Ei)--------------------------------
Proc

Data:	2 L Ç»	..................
Hora:

:^K_.
Serv. Cadasi. Processuais

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LATICNIOS-COPEL,

por seus advogados infra assinados, (Procuração inclusa), nos autos do

Dissídio Coletivo suscitado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Inds -

trias de Laticinios e Produtos Derivados no Estado de Pernambuco--	-

SINTILPE, vem, no prazo legal,apresentar EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tendo

para, tanto a, expor e requerer o seguinte:

1. Pretende a embargante recorrer ordinariamen

te para o Tribunal Superior do Trabalho;

2. Acontece que, o valor de referncia foi ex-

t into pelo Covernodesde 19,02.91, atrav5s da Lei 8.177, de 01.03.91, pe

lo que se depreende o art. 39, inciso III;

3. Todavia, o ac6rdo embargado fixou:"custas'

pei . a, s uscitada calculadas sobre 10 (dez) valores de referncia";

4. Dessa maneira, pelo que acima foi exposto

como mataria de direito e de fato, requer a V. Exa., que declare qual o

valor das custas e para efeito de recurso a ser interposto, tudo em obe-

dincia ao artigo 40, da Lei 8.177/91.

P. Deferimento.

Pecife, 29 d abril de 1991.

ÁSE44vo	3485

RALO	tDQ3 -Advo . OB . y. 8580t6(t-e
CARLOS CHACN-Advo./OAB.'PE. 4399

\	 ESCRITÓRIO;
/•	:

.	 .	\	 Rua Diário de Pernambuco, 28

-NUSIJ--Ad	OB. PE	Ed. Bitury.Salas 52153 - Recife - PE

481 0 	C E P 50.010 -Teis.: 224-4526 - 224.3936



Recife,\ 18 de bi]\ e 1991.

\	t\

C.mpanhia COPEL

1

i.

j

OPEL - Companhia Pernambucana de Lacticínios

FLS.

OPEL	 PROCURAÇÃO

PEL
	 45'p

X)PEL
OPEL OUTORGANTE : COPEL - CIA. PERNAMBUCANA DE LATICINIOS, pessoa juridi-
OPEL	 ca de direito privado, estabelecida no ramo de latici-

OPEL	 nios, inscrita no CGC/MF N 2 24.159.154/0001-99, com se

OPEL	 de na cidade do Recife, Estado de Pernambuco a Av.	da

OPEL	 Recuperaço, 7380 - Dois Irmãos, neste ato representada

OPEL	 por se Diretor Superintende, o Sr. DYWAL MOTA PRATA,bra

:0PEL	 sileiro, casado, CPF/MF 032.374.781/72, e CI n 2 285.634

OPEL	 SSP/CE, residente e dom iciado em João Pessoa, Paraiba

0PE1	
/J1El- OUTORGADOS : Dr. IRAPOAN JOSE SOARES, brasileiro, casado,	advogado

OiEL

	

	 OAB-PE 3485, CARLOS CHACON, brasileiro, casado,advogado

OAB-PE 8560 e ROBERTO MUSIJ, brasileiro, casado,advoga-
A

	

	
do OAB-PE 4810, residentes e domiciliados na cidade do

Recife, Estado de Pernambuco, com endereço profissional

Rua Dirio de Pernambuco - Edf. Bitury, N 2 28, 52 an-

dar, salas, 52/53, Recife - PE.

PODERES	O OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS os poderes da clau-
Ui	sula "ad et extra judicia", para o fim especial de	ré-

presenta-lo perante a justiça do trabalho, em qualquer

de suas Instancias, para tanto usando de todos os Recur-
sos legais,inclusive confessar, desistir,transigir, fir-
mar compromissos ou acordos,receber e dar quitaçao•E ve

•	dado o substabelecimento.

VIGÊNCIA	: O presente instrumento tem validade at o trmino

fins a que se disp6e.

BR 101, Km 266- Dois Irmãos, Recife(PE) - CEP 52071 - Fon: (Q81 : ) '2' 6'8.1702/1386 - Telex (81) 2799



CONCLUSÃO
NESTA DATA, FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS
AOSr.JUIZ	RELATOR
RECIFE,.	de	 ____	___ de 19

I— 

do ]Proese»o

Recebidos nesta data.

Recie31.Q1ÇI..l7ft

	

..Juiz
	0ut'
	

0

rn razo do tiaino da substituiçao da
Juíza Ie1atora, remeto os presentes autos ao SPO

para os devidos fins.

Recife,íde uaio de 1991.

	

Vialkir	-. d• Carvalho

w

ft$CUI$ -
	 ASSO se ora

CON CL USÃO

MISTA DATA, PAGO £$TEI "TOS CO4CtLSO$

AO SR.

DI

vsTO à Scrota3.

Recebidos nesta data.

re.ie ,

Gu.
G

-.,-
Recebdc	a.

Recife,

__I:



d

tFLS,

	

PODER JUDICIÁRIO	 ELE IJÜ
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT ....	....

CERTIFICO que, em sessão . .	di. 	realizada,
sob a presidência do Exmo. Sr, Juiz . .MILTON LYR. ....................................
com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. JuI'zes•q1. e•it•o.	e•ro	.*'i .9o''	.11 ' •Ç3y•
r]?here Z Lfayette Bitu Irene ueiroz, (Jii	Barreto, Pran—

olar	na .ohullex, .Fer.r4Q	.Vç, .flelqui .Eo.
Filho, .j0a0 Bandeira, .Adalberto Guerra Pilho .0 .Itamar.Omena. . resolveu o Tribunal,

P L E N O , por unanimidade, acolher os embazos. /1/1

Certifico e dou fé.

Sala das sessões	de .......de

TRT - Mod. 10	
-	argarUar-115- -a

Sacreãria do Tribunal Flano
TRT 6 1 Região



CONCLUSÃO
NESTA
	

í Co ÊSTES AUTOS CONCLUSOS

Q	 CE 19/

-.,---.

f	dÍId3 Lira
Sewe4 :1 () Tribual Pleno

1ÍRT 6 Região

Devolvidos, ncsf a data, à socretarri
d , com o acórdão devi-
damer.te patilografado.

Rect1/L./9(.
Gab. Juiz H4I1o Coutinho Filho

co J-'-

u N ï AU

ITT.	 7IT AUTOS

(	6-

HbuH Fiblo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

.I.3G. i TE: Co .anhir 1 irire	-iL.i ..
inJicabo dos dralalhadores nas In letrias

nios e TrodutoE Dcrivudoo- ira Ts=o de ror:or

--------------------------------------------------------ore Lt. irCO.LJOLI

-) valor das castas adequando-a, a

detexminaa legal (Lei 8.177/91.

r•--itando-o,sirn, possíveis 'reui-

-!1.;tos, AC.

1d)argos de	)L)O oiro to

	

- ---.4L	L
-------'----_ -------_- ----	ITI0	-	0•	contra acorsao rira

Ldo ror este ReAional nos autos do D0-98/90, sendo oniargad

	

':f:-T.Tt	•---'C	 T'T:
L.	 JJ	 JJ LL -	 _Ll I)	 -	 -

-J.J 	-----------	 -

a 5ir11)a:r-'efltO 000 : : ret -o- nde ir oco::

o 2gr:ic 2ST e, dendo o aco embargada, fixado

cálculo das custas roiirs 10 vibres de refernc:La que foi exti

do desde 1.02.91 utr=A da Lei 8.171/91, jeda que seja dedo---

irodo qual o valor das custas rara efeito de recurso -:-

tOrvO 000 Oir O3dL0±1O00 g o artigo 40, da Lei 2.177/91.

2 o

v o	-:

-	f	 --
rara evooir-se uro j uizos a oet

	

e, ::co-eor::i:	f:	O	001 1: :d 

:	2e-1 :ne-ia e d oride. suo' j-1:-

stes 00 ir-10- llOuda dLUiO0O eu;-uiouu'rc

:00 o	o1g:-ur:cnLc do	::-u:	ar :utsoto foi iniciado em	09.

11.90 (v. fie. 39/40) e, vor v0-;iOS motivos, entre eles frire

TRT-Mod13,
:orrnse, sonente em 04.04.9 teve concluído o seu juiro
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	-

i3:íoio do j L:L 110330	 no vi,-;ia a Lei 2177/91 e, 'or lo-

so, ourrido da oesoo que concluiu o jul(wientoALO foi	Lei

:.ouço Ao valor sobre o qual (veria ser colculodo.

•	 e :elor 2e refe:cncia deieou de eaistir.

121 assim Sendo, is-se o o.

c21 do r• ceieo 1e6o1 contido na Lei 8.177/91, I71COn2O 1to

5.o o valor das custas ^ue deverá ser :eo :ela ombor:t:

=wN sobra Cri	•\ p__'000, 0 ( duzentos rol cruzeiros

212 todo o exposto, acol2o os er2:-

.03 13130 to:aa.r .ao : Custas sejam 2a,ac ele. e]obo221n7o

itr.:4oo2re 3r2 200M0,00 (duz . n1;os mil cruzeiros)

Mim, ; ODSJJ os Juízes do 2r1.

..c;ional do 2rv2alho do. os ie1io, cri sua corr'oeioo 1enr., or

e , 'c1ee co
fl(' ...- .,.	T3.

-..'. .______ ..	. ..	L. ...........	 ..	1911..

-.

Iilto4 Lyro

0jeao

T R T Mod. 12

21z T'ceid. re j o TI?T lo	lo

if\roMoiros 2

JL\i2e1ator

L'dOi:'loo	:1 o
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1•1

ÍT

1

CERTIVICO qio: p:Iu Ot.i RTSPb—	tO	/(
cu.I	 ocioritj do jCofd;O IOFJO 1

Imçiiun	(JH.H	do Eotdo, nL	dt.i.

RociiH.., 7 JUN 1991

do	ci l	Rubi i.c.çu	do

o ci r d o o

PUEIiL1C/1 N[] LI 1. 	ft\	JTiC

PRÜL E° TVT—	,\*P\ ÇC°%SO)

LLVï!HHLd	... ouí1o1u	oo o a	t:menta	do

cordo foro puol iuidao no Dtaiu di :];Liç	do

di.

NL'L.	O

[bote	o Setor de PubL.i.caço do

O o o cJ cio

FLS. 
Lk



X	 i.Secre	Jedi c:..r a:

Sr. Diretor,

Informo que, por um lapso, o acrdo do

ED_167/91, do DC_98/90 1 foipublicado nesta data

somente com o nmero do ac6rdo (DC-98/90),tendo

sido omitido o mímero dos Emborgos Declaratrios.

Recife,20 de uriho de 1991.

CrisLina Maria van Drunen Lira Abatb

Chefe do Setor de Puhlicaç.o de Acr

dos do TRT—Substa.

Recebido em.íj4..Jj

Às W.	horas

Do (a) $ ?-
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Ga Reblo
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CONCLUSÃO

Quwior

.	
- Em face da informaço do SPA,

remeta-seo processo para que se-ia efetuada
a sua reoub1icaço.

ecifc,a/0/91
.\	- --

MiltonL!T$
IZ PøsIdsnti do

P

data,_faço_remesadpreete4R&

a

---ifed,U'de_19_71

Q9O
'a	cr.t4a	ir4



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRA8AU*O

TRIBUNAL REGO'í. DO TRABALHO DA 6.' REGIÃO
RECIFE

RECEBIMENTO

Recebidos nesta data.

Re, _..2..2JL!L4IL.
Chefe

CERTIDO

CERTIFICO que pelo Of,TRT — SPA — nQ 1,5I I 1

as concluses e a ementa do acrdo foram remeti-
das à Imprensa Oficial do Estado, nesta data.

Recife

hefe do iouicaçodec
Acrdos

PUBL1CJÇO NU Üiík1Ü D/ J1JT1UM-

PROC. N 9 TRT—	(/ii (\\c-/-&

CERTIFICO que as concluses e a ementa do
acrdo foram'ublicadas no Diário da Justiça do
dia	 30JUL991

Recife,	30J1L

Chefe doSetor de Publi
í\crdos
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JUNTADA
Nesta data, faço juntada a estes autos do

recurso ordinário que se segue.

DC 6ÇI DE1 19 .

'r'	Srvço do

p1 JJ'
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\/OCACIA TRABALHISTA

Da/uan )6 &'oaeõ	djadaà 2aciar/a
R nilson Cardoso
Roberto Musij
Carlos Chacon

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente do Egregio Tribunal Regional	abalho

da Sexta Regido.

rv

(.)

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LATICTNIOS-COPEL, por

seus advogados infra assinados nos autos do Dissídio Coletivo suscita-

do pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INSDÚSTRIAS DE LATICTMIOS E PRO

DUTOS DERIVADOS-SINTILPE (Processo n9 D.C. 98/90 — E.D. 167/91), nSo se

conformando, data vnia, com a respeitvel decisão prolatada, vem, no

prazo legal, interpor, como efetivamente interpe, RECURSO ORDINÁRIO pa

ra o Colendo Tribunal Superior do Trabalho, consoante as raPes anexas.

Requer a V. Exa. , que preeenchidas as formalida

des legais, se digne de encaminhar o presente recurso Superior Instn

cia.

P. Deferimento.

Recife, 01 de j gosto de 1991.

Af^^- d vP E 3485

QN	vo.OAB.PE 4399

CARDOSO-Advo. OAB.PE 8560

ROBERTO MUSIJ
	

4810

ESCRITÕÍUO:

Rua Diário de Pernambuco. 28
Edf. Bitury - Salas 52153 - Recife — PE
C E P 50.010 - TeIs.: 224.4526 - 224.3936
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ADVOCACIA TRABALHISTA
1	

4a/iaan	coaeó	Iojadoó	ociado

PROCESSO:	N9 DC 98f90	ED 167/91

RECORRENTE: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LATICNIOS-COPEL

RECORRIDO: SINTILPE

-02-

o

,1

e
RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO.

COLENDA TURMA.

DO QUE SE RECORRE.

Clusula 2?-	I.P.C. Pleno, sem a exclusio do

I.P.C. de março de 1990.

A Lei nO 7.788189, disponente sobre a política

salarial, foi expressamente revogada pela Medida Provis6ria nO 15/90,

em seu artigo 10. Da mesma forma assim disp5s a Lei 8.030/90. Revoga -

dos ficaram, assim, todos os dispositivos legais anteriores	MP nO

15+/90, os quais dispunham sobre a política salarial ate- entio vigente

(v. art. 29, 8. 19., da LICC). Desse modo., o percentual pretendido apli-

car para reajuste salarial (8,32%) no encontra albergue rio direito

positivo vigente, porquanto fixado em parmetros dispostos por textos'

legais revogados pela MP nO 15/90 hoje Lei nO 8.030/90.

Nio se pode ver, no caso sub examine, qualquer

vertigio de direito adquirido aplicação do percentual em liça, sobre

os salários de março e abril do vertente ano.

Nio h como se pretender a aplicação de.normas

totalmente ineficazes, pois, se vigente a Lei nO 7.788/89, heveria,tio

somente, antes de 10 de abril do corrente ano (data prevista para a a-

quisição do direito - CC, art. 74, II, pargrafo único) uma expectáti-

va de direito, frustrada pela edição da Medida Provis6ria nO 15/90.

Com efeito. Em 10 de abril de 1990, data	na

qual deveria ocorrer a correçio salarial pelo IPC, com base na Lei nO
ESCRITO RI O

de Pernambuco. 28
ççf
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com base na Lei n9 7.788/89 (resolução 06, de 29.3.90,

(	
03_

Ud*99 j

Lei n? 7.730/89, art. 10), esta j se encontrava de todo	es-

de a publicação da Medida Provis6ria n9 154, convertida na

8.030 5 de 1990. bom de se notar, neste passo, aeficcia imediata da

Medida Provis6ria (com força de Lei), por força do art. 62 da Consti -

tuiço Federal.

4 Da exegese cumulada dos arts. 59, XXXVI, da

Constituição Federal; art. 29, 5 19 e 69, O 29, da LICC; art. 74, III,

par. n. do C5digo Civil, poder-se-a concluir por no ter havido aqui-

siço do direito pleiteado, mas,sim, mera expectativa de aquisiço,no

consumada.

Assim, deve ser excluido o IPC de março de

1990, para o calculo do reajuste.

Clausula 49 - Confunde-se com a cláusula 29,de

vendo assim ser julgada improcedente.

Cláusula 59 - Horas Extras - As horas extras

trabalhadas nos sbados e domingos devem ser pagas com 50% (cinquenta'

por cento) de acrscimo, conforme manda a Constituição Federal e no

em dobro como inconstitucionalmente concedeu a cláusula.

Deve ser reformada.

Clusula 69 - Tabela de Diárias - Impossivel

indexar a tabela ao reajuste dos salrios, pois na data-base haveria

uma aumento substancial e, nos outros penados poder haver uma defasa

gem.

A clusula, deve ser julgada improcedente.

Clusula 199 - As estabilidades previstas são:

a legal, a contratual, a do dinigene Sindical e a dos compenentes das

CIPAS.

É de ser julgada improcedente a cláusula, re -

formando-se a decisão.

Isto posto, requer a essa Colenda Turma que

ESCRITÓRIO:

Rua Dárjo de Pernambuco. 28
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a/u'an	oé	 aa'oô 4Óiciaa'o.	 -04-

que d provimento ao presente recurso, para julgar i proce	es	as

clusulas recorridas, reformando assim a decisão reco	a)

P., Deferimento.

Recife, 02 de gosto de 19

1 'Á A	OS	Ad .0 .PE 3485

RANI	DO O Adv OAB/E 8560

OLQS CH.4	N-Adv.OAB.PE 4399

ROBERTO MUSIJ-Ad-QE—rRl0

EL

a
1

1

ESCH ITÓ RIO:

Rua Diário de Pernambuco 28
Edf. Bitury - Salas 52153 - Recife - PE
C E P 50.010 - Teis.: 224-4526 - 224.3936
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. 8 REGIÃO

DA: SECRETARIA JUDICIARIA DO TRT DA STA REGIO

PARA: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE LATICÍNIOS E

PRODUTOS DE1r)ADOS NO ESTADO DE PERN7'MEUCO.

Av. Dantas flarreto, 5€4- sala 1208- St9 Antonio
Recife - PE

ASSUNTO: 1 N T 1 M A ' O

Fica esse Sindicato pela presente, intimado

para, querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pela
COPANHIA PERNA1TiUCANÃ tE LTICtNIoS - COPFLJ às fls.69/72, dos au-
tos do Dissidio Co1:tivo n9 TT-DC -98/90, 9entro do prazo l egal.

Dada e passada nesta éidade do Recife, aos
sete dias do mós de Agosto de mil novecentos e noventa e um.

Eu, Janayna Maria de Andrade Mastrangeli da

	

tilografei a presente, que vai assinada pelo flm9 Sr. Diretor	da
Secretaria Judiciária.

Wi A ALVES--

D ir
	

do

TRT da Sexta Regio

ON^^ ^(ffl
 Mod. 45
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'JNI)I(AI'() 1()S 'IR ABALJJADORES NAS

DE LMICLMOS E PRODUTOS

DERIVADOS NIO ESTADO DE 1

Tiu

P1,,

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL

DO TRABALHO - 6 L1 REGIÃO.

1
Ci
C)

Ref.: DISSIDIO COLETIVO TRT-DC-98/90

•	L
co

ç

1 SINTILPE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN -

DTRIAS DE LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO,

por seus advogados abaixo firmados, cientificado da interposição de

Recurso Ordin ário, nos autos do DC-TRT-98/90, VEM formular suas ane-

xas CONTRA-RAZÕES, requerendo a sua remessa ao Colendo Tribunal Supe

nor do Trabalho.

Termos em que,

Pede deferimento.

Recife, 26 de agosto de 1991

kJ^ O BATISTA P. D FREITAS

OAB 8692

HOMERO SPINELLI PACHECO

OAB 10.783

Av. Dantas Barreto, 564 - 12.0 Andar - S/ 1208 - Ed.f. Inalmar - Santo Antônio - Fone: ( 081 ) 224.8948
Inscrição no C. G. C. (M. F.) N.° 24.135.824/0001-37 - CEP 50.010 - Recife - Pernambuco
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'INtilCA'I'(> DOS TLABALHAI)ORES

INI)tS1'IIIAS DE LATICiN1OS E FROD

DERIVADOS NO ESTADO DE I'ERNAiUCO TRT

6a Rego

FIA.	 )

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO,

NOS AUTOS DO DISSÍDIO COLETIVO TRT-

DC-98/90.

Colenda Turma:

De plano, cabe aduzir algumas explicaç6es iniciais para melhor com -

preenso dessa Corte naquilo que tange a ordenação das Cláusulas cons

tantes da Pauta de Reivindicaç6es, base de conciliação oferecida pe-

lo Sindicato-Suscitante, ora recorrido, quando da instauração do Dis

sldio Coletivo.

Com efeito, às fls. 35/37 dos autos, a Douta Procuradoria Regional do

Trabalho observou terem as partes litigantes transacionado as Clusu

lãs 6, 7, 8, 9 sq e 18 e adotou a renumeraço das Cláusulas rema -

nescentes.

Assim, a Clusula l passou a ser referente a Vigncia e, via de con

sequncia, foram as demais acrescidas de um número.

Passamos,ento, ao Mrito do Recurso ordinrio interposto pela Empre

sa:

1) O Recurso interposto ataca primeiramente a Clusula 2, que tra-

ta do Reajuste Salarial da categoria, com insurgncia pela iri -

cluso do I.P.C. do ms de março de 1990, concedido soberanamente pé

lo Egrégio Regional.

Ora, o entendimento adotado pelo juízo 'a quo" nada mais representa

sendo a aplicação do bom direito.

Alias, o prprio recorrente quem traz em seu arrazoado as justifi-

cativas para a concessão do reajuste salarial com inclusão do I.P.C.

de março de 1990. Vejamos:

Av. Dantas Barreto, 564 - 12.° Andar - S/ 1208 - Edf. Inalmar - Santo Antônio - Fone: ( 081 ) 224.8948
Inscrição no C. G. C. (M. F.) N.° 24.135.824/0001-37 - CEP 50.010 - Recife - Pernambuco
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•	 INI)1'STRIAS DE LATICtNOS E PROUlIA

DERIVADOS NO ESTADO DE PER	CO T R T
p.Od 1.egao

fl. 02

O denominado Plano Brasil Novo' ou "Plano Collor", à pretexto	de

combate ao deficit público e a inflação, promoveu uma profunda refor

ma estrutural na ordem social, política e, especialmente econmica

vigente ate enta no ais. Dentre tais modificaçoes alterou radical-

mente a política econEmica e, no seu bojo, a polÍtica salarial. Ou

melhor, suprimiu esta última eis que em seu lugar no colocou qual -

quer sistemtica de reajuste do valor real dos salirios.

Como de fácil constatação, com o advento da Medida Proviliria n2

154/90, transformada depois na Lei n 2 8.030/91, mais uma vez coube

aos assalariados arcarem com o anus das modificaç6es econ6micas im -

postas sua revelia. Os reajustes dos seus salários - que teriam co

mo Índice um percentual de 84,32% (oitenta e quatro virgula trinta e

dois por cento) para o ms de abril de 1990 - foram sustados.

A sustaço da correção dos salários e ato flagrantemente inconstitu-

cional seja porque afrontou o direito adquirido, seja porque acarre-

tou redução salarial.

Dessa forma, os empregados da Suscitada no poderiam ter reajuste dos

moldes diferentes daquele previsto pelo Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística (IBGE). Ou seja, o percentual a ser considerado

o equivalente a 84,32% (oitenta e quatro virgula trinta e dois por

cento).

Acertadamente, o Egrgio Tribunal Regional, utilizou do seu poder nor

mativo na medida em que reparou a anomalia decorrente da sustaço j

referida.

Haver esse Colendo T.S.T. de no acatar as razes de recurso por -

quanto a tese ali aduzida se confronta com o soberano acrdo, assim

disposto: "por maioria, deferir os reajustes com base no IPC pleno

no perÍodo de fevereiro de 1990 a 31 de julho de 1990 ..

Desprovida, pois, de qualquer amparo naquilo pretendido pelo recorren

te no tocante a revogação da Lei n 2 7.788/89 via Resolução n 2 06 de

29/03/90 ante aos argumentos j expendidos.

Av. Dantas Barreto, 564 - 12.° Andar - S/ 1208 - Edf. Inalmar - Santo Antônio - Fone: ( 081 ) 224-8948
Inscrição no C. G. C. (M. F.) N.° 24.135.824/0001-37 - CEP 50.010 - Recife - Pernambuco
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Arrematando tal questão de ser afirmado que a Lei n 2 8.030/90 no

se confronta com o "statu quo ante" uma vez que seus comandos são ex

clusivamente genéricos. Entretanto, o fato mais expressivo na análi-

se da matria é a necessidade de preservar a autonomia do judiciário

trabalhista no seu papel de guardião do interesse legitimo dos obrei

ros.

2) Em segundo lugar, naquilo que tange ao Reajuste Emergencial obje

to da Cláusula 4 da Pauta em sua nova ordem, apenas alega o re-

corrente que "confunde-se com a Cláusula 2, devendo assim ser julga

da improcedente".

Ora, causa espécie esse raciocÍnio desenvolvido. Como explicar	tal

absurdo?

No h qualquer "confusão" a ser reparada.

O Egrégio T.R.T. foi absolutamente claro ao conceder Reajusta Emer -

gencial a categoria no ms de dezembro/90, "por maioria, deferir em

parte para fixar o reajuste com base no I.P.C.".

Alie-se ao precedente ocorrido em recente DissÍdio do Sindicato dos

Professores Privados do Estado de Pernambuco s características pecu

liares vivenciadas pela categoria profissional - seja pela flagrante

defasagem em relação aos obreiros da CILPE (Estatal do mesmo ramo);se

já por tratar-se o caso de Dissídio Originário ajuizado em setembro/

90 e julgado somente em 04/04/91.

Nda mais elementar na concepção de justeza; equilÍbrio; independn -

cia e determinação no julgado constante do Acrdo do Regional.

3) Quanto aos demais itens do Recurso 0rdinrio (Horas Extras, Tabe-

bela de Dirias e Estabilidade dos delegados sindicais) pouco h

a ser rebatido ante a posição retrograda da Empresa em no reconhe -

cer direitos elementares já consagrados pelo pretrio trabalhista e

pelas leis cogentes.

Av. Dantas Barreto, 564 - 12.° Andar - S/ 1208 - Edf. Inalmar - Santo Antônio Fone: ( 081 ) 224-8948
Inscrição no C. G. C. (M. F.) N.° 24.135.824/0001-37 - CEP 50.010 - Recife - Pernambuco
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Portanto, no merece acolhida o Recurso Ordinário interporto.

Pede deferimento.

Recife, 26 de agosto de 1991

J0O BATISTA P. DE FREITAS

OAB 8692

HOMERO SPINELLI PACHECO

OAB 10.783

Av. Dantas Barreto, 564 - 12. 0 Andar - S/ 1208 - EcU. Inalmar - Santo Antônio - Fone: ( 081 ) 224.8948
Inscrição no O. G. C. (M. F.) N.° 24.135.824/0001 .37 CEP 50.010 - Recife - Pernambuco
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Subam os autos.

Recife,
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6a. Região

RECORRENTE: CIA. PERNAMBUCANA DE LATICtNIOS - COPEL

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LATI-
CÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO DE PERNAMBU
CO - SINTILPE

1. RELATÓRIO

Inconformada com parte da sentença normativa de fls.46/58,

recorre a empresa suscitada, fazendo-o pelas razão de fls. 69/ 72,

objetivando livrar-se do indice relativo ao "IPC de março/90", con

tido na cláusula 2a; reajuste emergencia da cláusula 4a; adicional

de horas extras (Cl. 5a.); indexação das diárias(CL 6a.) e da esta

bilidade a todos os empregados (Cl. 19a.)

O apelo foi recebido mediante o despacho de fl. 83 e mere-

ceu as contra-razes de fls. 78/82.

2. CONHECIMENTO

O recurso foi interposto dentro do prazo legal, as custas fo

ram quitadas e a representaçãorocessual á boa.

Pelo conhecimento do recurso.

3. MÉRITO

3.1. CLÁUSULA 2a. -REAJUSTE SALARIAL

O TRT concedeu o IPC integral do periodo de fevereiro a ju-

lho de 1990, com as compensações de que trata a IN 1/TST.

Postula a recorrente a exclusão do IPC de março de 1990,com

base na lei nÇ 8.030/90, que vedou a indexação salarial a partir'

daquele más.

De fato, a Lei 8030/90, aboliu a indexação salarial, p4io
que, não deve persistir o indice relativo a "IPC DE MARÇO/90\ no

câmputo do reajuste salarial.

Pelo provimento, para excluir o IPC de março/90.
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3.2. CLÁUSULA 4a. - REAJUSTE EMERGENCIAL

"por maioria, deferir em parte para fixar o reajuste	com
base no IPC; vencidos ...	(fl. 57)

O Tribunal Regional pernambucano criou um "REAJUSTE EMERGEN

CIAL" sem esclarecer a que se destina, nem a que mós corresponde,

o IPC mencionado.

A só imprecisão e ausáncia de respaldo legal já torna	a

norma inviável no âmbito da sentença normativa recorrida.

Outro obstáculo reforça a exclusão da cláusula. Trata-se do

fato de que atá onde foi permitido a incidôncia do IPC no cál-

culo do reajustamento salarial, a sentença normativa já fez, me-

diante a Cláusula segunda. A partir de março/90, inclusive, esse

índice não mais pode ser utilizado para tanto (Lei 8030/90).

Proponho o provimento do RO para excluir a cláusula.

3.3. CLÁUSULA 5a. HORAS EXTRAS

pedido: "CLÁUSULA QUARTA: As HORAS EXTRAS trabalhadas aos
sábados e domingos serão remuneradas pela Empresa em
dobro do valor pago na jornada normal de trabalho."
(sic -	f1.14)

defesa "CLÁUSULAS QUE CONCORDA(ACEITAÇÃO)

QUARTA; com a mesma redação; (sic) - fl.25 -

decisão: "Cláusula 5a.- HORAS EXTRAS - Esta cláusula	foi

renumerada pelo parecer, corresponde a cláusula 4a.

homologada." (f 1. 57.)

Tenho o recurso ordinário no particular, como prejudicado,

visto que, ao proferir sua defesa (fl. 24/27) a suscitada manifes

tou sua concordância com a norma.

Prejudicado o recurso no particular.

3.4. CLÁUSULA 6a. - TABELA DE DIÁRIAS

"por unanimidade, deferir: A empresa reajustará a Tabela de
Diárias para fazer frente às despesas de viagem no mesmo per
centual dos salários, inclusive os posteriores. Fica também
estabelecido que o valor será concedido antecipadamente às
mesmas." (sic) (f1.57)

O recurso limita-se a questionar sobre uma possível defasa -

gem no perrodo correspondente entre dois reajustes salariais.

Ora, os reajustes fora da data-base e em percentual divrso

daquele concedido, compete ao empregador, dentro do seu poder de

comando e sua liberalidade. Pelo desprovimento, para manter a

cláusula, que não proibe o reajuste fora da data-base.
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3.5. CLÁUSULA 19a. - ESTABILIDADE NO EMPREGO

"Fica expressamente estabelecida a garantia no emprego de
todos os trabalhadores da Copel por um prazo de 110 (cento
e dez) dias a partir da data do julgamento do presente dis
sidio." (sic) fl. 58

A Corte editou novo precedente normativo, o de número 82,

do seguinte teor:

"DISSÍDIO COLETIVO - GARANTIA DE SALÀRIOS E CONSECTÁRIOS
Defere-se a garantia de salários e consectrios ao emprega
do despedido sem justa causa desde a data do julgamento do
dissídio coletivo at 90 (noventa) dias após a publicação
do acórdão, limitado o período total a 120 (cento e vinte)
dias."

Proponho o provimento parcial do recurso no particular pa-

ra adaptar a cláusula ao PN 82/TST, respeitando, contudo o limi-

te de 110 (cento e dez) dias, perrodo contra o qual recorre a em-

presa.

4. CONCLUSÃO

Isto posto, o parecer pelo conhecimento e provimento par

cial do recurso.

Brasília, 07 de junho de 1992

cw

Jc
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JUSTIÇA DO TRABALHO	 3-
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N 56/92

CERTIFICO E DOU FÉ que o Órgão Especial do Tribunal
Superior do Trabalho, criado pela Resolução Administrativa n g 26/91,
em Sessão Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos
Senhores Ministros Guimarães Falcão, José Ajuricaba, Marcelo Pimentel,
Ermes Pedro Pedrassarij, José Francisco, Afonso Celso, Cnéa Moreira e
Thauxnaturgo Cortizo, RESOLVEU, à unanimidade, determinar sejam
retirados de pauta todos os processos

, remanescentes, reincluindo-os.naprimeira pauta do ano vindouro.

Sala de Sessões /e1T14abmbro de 1992.

-P/Secretária
NEIDE -	FERREIRA

 do Tribui.ti Pleno/g

TST-1 ii 16001



SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

	 1

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T 5 T N 2 RO-DC-36956/91.1

CERTIFICO que a Seção de Dissídios Coletivos, hoje, em
Sessão realizada sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro
Orlando Teixeira da Costa, com a presença do Excelentíssimo Senhor
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho Doutor João Pedro Ferraz dos
Passos e dos Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar,
relator, Ursulino Santos, revisor, Marcelo Pimentel, Wagner Pimenta,
Almir Pazzianotto, Roberto Della Maiina, Manoel Mendes e Indalécio
Gomes Neto, RESOLVEU: REAJUSTE SALARIAL: Por maioria, dar provimento
parcial ao recurso para determinar que o índice de reajuste seja
calculado com base no IPC integral até 15/03/90, aplicando-se, a
partir de então, a política salarial vigente à época, admitidas as
compensações dos aumentos legais ou espontâneos concedidos durante o
período revisando, vencido parcialmente o Excelentíssimo Senhor
Ministro Indalécio Gomes Neto, que excluía da recomposição salarial
apenas os 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento)
referentes a março de 1990 e com ressalvas do Excelentíssimo Senhor
Ministro Fernando Vilar, relator. REAJUSTE EMERGENCIAL: A unanimidade,
dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da presente sentença
normativa. HORAS EXTRAS: Negar provimento ao recurso, unanimemente.
TABELA DE DIÁRIAS: Negar provimento ao recurso, unanimemente.
ESTABILIDADE: À unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para
adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo do
TST de n 2 82, que dispõe: "Defere-se a garantia de salários e
consectários ao empregado despedido sem justa causa desde a data do
julgamento do dissídio coletivo até 90 (noventa) dias após a
publicação do acórdão, limitado o período total a 120 (cento e vinte)
dias."

RECORRENTE: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LATICÍNIOS - COPEL.

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LATICÍNIOS E
PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINTILPE.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões 4 09 de feereiro de 1993.
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ACÓRDÃO
(Ac. SDC-058/93)
FV/MSGF

/4	-.

PROC. N 2 TST-RO-DC--36956/91.1.

Recurso Ordinário em Dissídio Cole-
tivo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso
Ordinário em Dissídio Coletivo N 2 TST-RO-DC-36956/91.1, em que é
Recorrente COMPANHIA PERNAMBUCANA DE LATICÍNIOS - COPEL e Recor-
rido SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LATICÍNIOS E
PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINTILPE.

O Egrégio Tribunal da 6 Região, às fls. 46/58, homolo-
gou as cláusulas 4, 6, 7, 8, 9 ã e 18 e quanto as demais,
julgou parciaimene procedente o dissídio sintetizando na ementa:
"in verbis: (fls. 46)

"Dissídio Coletivo de natureza econômica parcial-
mente procedente para deferir, entre outras postula-
ções, o reajuste salarial do IPC pleno de fevereiro a
julho/90 compensados os aumentos espontâneos e ou
compulsórios.

Inconformada, a Suscitada recorre ordinariamente, às
fls. 69/72, pretendendo a reforma das cláusulas: 2- Reajuste
salarial; 4- Reajuste emergencial; 5'- Horas extras; 6- Tabela
de diárias e 19- Estabilidade no emprego.

Contra-razões apresentadas às fls. 78/82.
A douta Procuradoria-Geral, em parecer de fls. 87/89,

opina pelo provimento parcial do apelo.
É o relatório.

VOTO

Tempestivo e regular, CONHEÇO do recurso.

MR 1 TO

Cláusula 2 - REAJUSTE SALARIAL - (f is. 48/49)

"Será concedido reajuste salarial equivalente a
113,985% (cento e treze ponto novecentos e oitenta e cinco por
cento), que compreende o período de 12 de maio de 1989 à 31 de
julho de 1990."

Decidiu o Egrégio Regional: (fls. 56)

• "deferir em parte para conceder à categoria profis-
sional um reajuste salarial com base no IPC Pleno do período de
fevereiro a julho de 1990, compensando-se os aumentos espontâneos
e/ou compulsórios concedidos pela categoria econômica no referido
período, ressalvada a hipótese do item XII, da Instrução Normati-
va n 2 01 do TST;'

Segundo a Recorrente a Lei n 2 7.788/89 foi expressamen-
te revogada pela Medida Provisória n 2 154/90, hoje Lei n
8030/90, desse modo o percentual pretendido de 84,32% não encon-
tra albergue no direito positivo vigente.

Ressalvado meu entendimento pessoal, DOU PROVflIENTO ao
Recurso para excluir o IPC de março de 1990, para o cálculo do
reajuste.

Cláusula 42 - REAJUSTE ENERGENCIAL - (fls. 50)

TST- 11116029	 q
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"Será concedido em dezembro de 1990 um reajuste einer-
gencial a todos os trabalhadores da COPEL, com base na variação
do índice oficial que venha a ser adotado, à época, pelo Governo
Federal compreendido o período de agosto a dezembro de 1990,
descontadas as eventuais antecipações concedidas nesse período."

Concluiu o Tribunal "a quo": (f is. 57)

.deferir em parte para fixar o reajuste com base no
IPC;"

DOU PROVIMENTO para excluir a cláusula.

Cláusula 5 - HORAS EXTRAS - (fls. 41)

"As horas extras trabalhadas aos sábados e domingos
serão remuneradas pela Empresa em dobro do valor pago na jornada
normal de trabalho."

Diz o Egrégio Regional: (f is. 50)

"Esta cláusula que foi renumerada pelo parecer, corres-
pondente a cláusula quarta apresentada pelo suscitante, que
conforme destacamos quando da homologação, foi aceita pela susci-
tada,"

O Suscitado havia aceitado os termos da cláusula, quan-
do da defesa.

NEGO PROVIMENTO.

Cláusula 6 - TABELA DE DIÁRIAS - (f is. 51)

"A empresa reajustará a tabela de diárias para fazer
frente às despesas de viagem no mesmo percentual dos salários,
inclusive os posteriores. Fica também estabelecido que o valor
será concedido antecipadamente às mesiias."

NEGO PROVIMENTO.

Cláusula 19 - ESTABILIDADE NO EMPREGO

Concluiu o Egrégio Regional: (f is. 58)

"Fica expressamente estabelecida a garantia no emprego
a todos os trabalhadores da Copel por um prazo de 110 (cento e
dez) dias a apartir da data do julgamento do presente dissídio."

DOU PROVIMENTO PARCIAL para adaptar a cláusula aos
termos do Precedente Normativo n 2 82 que assere: "in verbis"

"DISSíDIO COLETIVO - GARANTIA DE SALÁRIOS E CONSECTÁ-
RIOS - Defere-se a garantia de salários e consectários ao empre-
gado despedido sem justa causa desde a data do julgamento do
dissídio coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do
acórdão, limitado o período total a 120 (cento e vinte) dias."

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção em Dissídio Coletivo,
REAJUSTE SALARIAL: Por maioria, dar provimento parcial ao recurso
para determinar que o índice de reajuste seja calculado com base
no IPC integral até 15/03/90, aplicando-se, a partir de então, a
política salarial vigente à época, adm±tidas as compensações dos
aumentos legais ou espontâneos concedidos durante o período revi-

TST- 11116029
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sando, vencido parci.almente o Excelentíssimo Senhor Ministro
Indalécio Gomes Neto, que excluía da recomposição salarial apenas
os 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento)
referentes a março de 1990 e com ressalvas do Excelentíssimo
Senhor Ministro Fernando Vilar, relator. REAJUSTE EMERGENCIAL: À
unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da
presente sentença normativa. HORAS EXTRAS: Negar provimento ao
recurso, unanimemente. TABELA DE DIÁRIAS: Negar provimento ao
recurso, unanimemente. ESTABILIDADE: À unanimidade, dar provimen-
to parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos
termos do Precedente Normativo do TST de n L1 82, que dispõe:
"Defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado
despedido sem justa causa desde a data do julgamento do dissídio
coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do acórdào,
limitado o período total a 120 (cento e vinte) dias.

Brasília, 09 de fevereiro de 1993.

- Presidente
ORLANDO TEIXEIRA

Relator
FERNANDO VILAR

Ciente:
PASSOS - Procurador-Geral da

Justiça do Trabalho

TST- 1111629
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